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competência exclusiva do Prefeito:
   I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão ser firmados 
pelo Prefeito;

   II - Os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem patrimonial mobiliário 
ou imobiliário, os instrumentos de aquisição de bem patrimonial imobiliário e instrumentos de 
cessão de pessoal.

   § 2º As competências delegadas neste Decreto, poderão ser avocadas específica ou 
genericamente pelo Prefeito.

   § 3º Entende-se como Ordenador de Despesa, a autoridade investida do poder de 
realizar despesa que compreenda os atos de empenhar, liquidar e ordenar o pagamento, 
adiantamento ou dispêndio de recurso pelos quais responda.

Art. 2º Considera-se, para os efeitos deste Decreto, ordenada a despesa a partir do registro no 
Sistema Informatizado de Administração Orçamentária, da respectiva requisição de compras 
ou contratação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde 1° de 
janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 18 de janeiro de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

DECRETO Nº 880, DE 25 DE JANEIRO DE 2018

* Republicado nesta data por incorreções

Delega competência ao Secretário Municipal de Segurança Pública, para os atos que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, VII, c/c o art. 91, IV, da Lei Orgânica Municipal,

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

           

DECRETO Nº 878, DE 18 DE JANEIRO DE 2018

* Republicado nesta data por incorreções

Delega competência ao Subsecretário Municipal de Ciência e Tecnologia, para os atos que 
menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, VII, c/c o art. 91, IV, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a previsão de delegação de competência para o exercício de atribuições 
administrativas, em face do princípio da eficiência da Administração Pública;

CONSIDERANDO que o Decreto n° 873, publicado no Boletim Oficial n° 859, alterou a 
nomenclatura da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Ciência e Tecnologia passando 
a vigorar como Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia;

CONSIDERANDO que na Lei Orçamentária n° 1390, de 5 de janeiro de 2018, que dispõe 
sobre estimar a Receita e fixar as Despesas para o Exercício Financeiro de 2018, aprovou 
a Unidade Orçamentária com a nomenclatura "Secretaria Municipal de Educação, Esporte, 
Ciência e Tecnologia";

DECRETA:

 Art. 1º Fica delegada competência, no âmbito da Administração Direta do Poder 
Executivo, para o Subsecretário Municipal de Ciência e Tecnologia, nos limites dos créditos 
estabelecidos no orçamento para a Unidade Orçamentária "Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Ciência e Tecnologia", para prática dos seguintes atos:
   I - ordenação de despesas das respectivas unidades orçamentárias, nos limites dos 
correspondentes créditos orçamentários;
   II – assinatura de contratos, convênios e outros ajustes com a União Federal, os 
Estados e Municípios, com órgãos públicos e sociedades empresárias privadas, desde com a 
homologação da Procuradoria-Geral do Município e ressalvado o disposto nos incisos I e II, do 
§ 1º deste artigo.

   § 1º Excluem-se da delegação estabelecida no art. 1º, deste Decreto, por ser de 
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CONSIDERANDO a previsão de delegação de competência para o exercício de atribuições 
administrativas, em face do princípio da eficiência da Administração Pública;

CONSIDERANDO que o Decreto n° 873, publicado no Boletim Oficial n° 859, alterou a 
nomenclatura da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Serviços Públicos passando a 
vigorar como Secretaria Municipal de Segurança Pública;

CONSIDERANDO que na Lei Orçamentária n° 1390, de 5 de janeiro de 2018, que dispõe 
sobre estimar a Receita e fixar as Despesas para o Exercício Financeiro de 2018, aprovou 
a Unidade Orçamentária com a nomenclatura "Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Serviços Públicos";

DECRETA:

 Art. 1º Fica delegada competência, no âmbito da Administração Direta do Poder 
Executivo, para o Secretário Municipal de Segurança Pública, nos limites dos créditos 
estabelecidos no orçamento para a Unidade Orçamentária "Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Serviços Públicos", para prática dos seguintes atos:
   I - ordenação de despesas das respectivas unidades orçamentárias, nos limites dos 
correspondentes créditos orçamentários;
   II – assinatura de contratos, convênios e outros ajustes com a União Federal, os 
Estados e Municípios, com órgãos públicos e sociedades empresárias privadas, desde com a 
homologação da Procuradoria-Geral do Município e ressalvado o disposto nos incisos I e II, do 
§ 1º deste artigo.

   § 1º Excluem-se da delegação estabelecida no art. 1º, deste Decreto, por ser de 
competência exclusiva do Prefeito:
   I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão ser firmados 
pelo Prefeito;

   II - Os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem patrimonial mobiliário 
ou imobiliário, os instrumentos de aquisição de bem patrimonial imobiliário e instrumentos de 
cessão de pessoal.

   § 2º As competências delegadas neste Decreto, poderão ser avocadas específica ou 
genericamente pelo Prefeito.

   § 3º Entende-se como Ordenador de Despesa, a autoridade investida do poder de 
realizar despesa que compreenda os atos de empenhar, liquidar e ordenar o pagamento, 
adiantamento ou dispêndio de recurso pelos quais responda.

Art. 2º Considera-se, para os efeitos deste Decreto, ordenada a despesa a partir do registro no 
Sistema Informatizado de Administração Orçamentária, da respectiva requisição de compras 
ou contratação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto n° 796, de 17 de maio de 2017.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde 1° de 
janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 25 de janeiro de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

DECRETO Nº. 882, DE 1º DE FEVEREIRO 2018

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
438.913,74 (Quatrocentos e trinta e oito mil, novecentos e treze reais e setenta e quatro 
centavos).
        
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1390, de 05 de janeiro de 2018 
(Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2018, 
no valor de R$ 438.913,74 (Quatrocentos e trinta e oito mil, novecentos e treze reais e setenta 
e quatro centavos), na forma a seguir:

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Suplementação 
02.0105.04.122.0001.2.265 33903000 049 R$ 238.204,65 
02.0105.04.122.0001.2.266 33903900 049 R$ 129.581,92 
02.0105.04.122.0001.2.267 33903900 049 R$   24.286,99 
02.0105.04.122.0001.2.268 33903900 049 R$   45.440,18 
02.0107.15.122.0001.2.225 33909200 000 R$     1.400,00 

  TOTAL R$ 438.913,74 

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações 
das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Anulação 
02.0106.06.122.0001.2.155 33903000 049 R$  112.500,00 
02.0106.06.122.0001.2.155 33903600 049 R$  112.500,00 
02.0106.06.122.0001.2.155 33903900 004 R$  103.325,13 
02.0109.23.122.0001.2.163 33903900 004 R$    95.983,96 
02.0109.13.392.0001.2.142 33903000 004 R$    13.204,65 
02.0107.15.122.0001.2.225 33903000 004 R$         900,00 
02.0107.15.122.0001.2.225 31909200 000 R$         500,00 

  TOTAL R$  438.913,74 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 1º de fevereiro de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

DECRETO Nº 883, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2018

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de concessão de desconto na cota única do IPTU, 
instituído pelo Município de Armação dos Búzios, e dá outras providências.       

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a legislação em vigor,

DECRETA:
 
 Art. 1º Fica prorrogado até o dia 9 de fevereiro de 2018, o recolhimento do IPTU (Imposto 
Predial e Territorial Urbano), em cota única, com desconto de 10% (dez por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 1° de fevereiro de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 37, DE 26 DE JANEIRO DE 2018 
      
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto nos Incisos II e III, do art. 
118, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 8948/2016, 

RESOLVE:

  DEMITIR, com base nos Incisos II e III, do art. 118, da Lei Complementar nº 
15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Armação dos Búzios), SAULO DE SOUZA BENTO, cargo Guarda Municipal I, matrícula n° 
4046, estatutário, produzindo efeitos a contar desta data.

Armação dos Búzios, 26 de janeiro de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

PORTARIA Nº 38, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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EXONERAR, com efeito desde 31 de janeiro de 2018, RENATO TEIXEIRA BOTELHO, do 
cargo em comissão de Secretário Especial de Comunicação, para o qual foi nomeado pela 
Portaria nº 8, de 8 de janeiro de 2018.

Armação dos Búzios, 1° de fevereiro de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ERRATA DO CONTRATO Nº 055/2017
Processo Administrativo nº: 10.292/2017
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, representado pela 
Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATADA: Avante Brasil Comércio Eireli - ME
OBJETO: aquisição de medicamentos 
Constatação de Erro Material: Diante da ocorrência de erro material na ATA de Registro de 
Preços sob o n°. 025/2016, conforme alertado pela COGEM à fl. 134, neste ato se procede a 
retificação do contrato supracitado, conforme errata publicada nos autos do processo sob o n°. 
4.658/2016, no BO n°. 863, ano XII, de 12 a 18 de janeiro de 2018
ONDE SE LÊ: “CNPJ n°. 03.656.245/0001-60”
LEIA-SE: “CNPJ n°. 22.706.161/0001-38”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Errata do Extrato do Contrato nº 086/2017
Processo Administrativo nº 2.405/2017
Publicado no B.O. nº 863 de 12 a 18 de setembro de 2018
Onde se Lê:”extrato do contrato nº086/2018”
Leia-se:” extrato do contrato nº086/2017”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 053/2017
Processo Administrativo nº 13.088/2017
Órgão Gerenciador: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos
Compromitente: REVEST Comércio e Serviços Ltda ME
Objeto: aquisição de material para iluminação pública, no intuito de atender às necessidades 
de consumo
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n° 053/2017 
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal n°. 426/2015
Validade: 12 (doze) meses 

ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO QTD.  UNID. 
VALOR 

UNIT. R$ 

MARCA 

 
VENCEDOR 

2 

ALÇA PRÉ-FORMADA PARA CABO 
DE 35MM2 

225 UN R$ 3,78 ROMAGNOLE 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME  

CNPJ 08.773.514/0001-91 

3 

ARMAÇÃO SECUNDARIA VERTICAL 
DE 1 ESTRIBO 150 UN R$ 6,85 ROMAGNOLE 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

4 

ARMAÇÃO SECUNDARIA VERTICAL 
DE 3 ESTRIBOS 108 UN R$ 39,30 ROMAGNOLE 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

9 

BRAÇO CURVO EM AÇO DE BAIXO 
TEOR DE CARBONO 2,50M 
PROJEÇÃO SAE 1010/1020 
GALVANIZADO A FUSÃO, INTERNA 
E EXTERNAMENTE POR IMERSÃO 
UNICA EM BANHO DE ZINCO, 
CONFORME NBR 7398 E 7400 DA 
ABNT, COM 2,50M DE PROJEÇÃO 
HORIZONTAL, DIAMETRO 
EXTERNO DE 60,3MM, CONFORME 
DESENHO A4-1229-PD E 
ESPECIFICADO EM-RIOLUZ Nº 17 

 

150 UN R$ 135,00 IBILUX 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

11 

CABO DE ALUMINIO 
MULTIPLEXADO AUTO 
SUSTENTADO, COM DOIS 
CONDUTORES FASE DE ALUMINIO 
COMPACTADO (CA) COM 
ISOLAMENTO COMPOSTO DE 
POLIETILENO RETICULADO (XLPE), 
90OC, ISOLAMENTO PARA 1KV, 
SECAO 25MM2 E CONDUTOR NEU 

TRO DE ALUMINIO  

COMPACTADO, NAO ISOLADO, 
COM ALMA DE ACO (CAA), SECAO 
25MM2 (2 X 1 X 25 + 25), 
CONFORME NBR 8182 

3750 MT R$ 4,90 SIL 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

12 

CABO DE ALUMINIO 
MULTIPLEXADO AUTO 
SUSTENTADO, COM TRES 
CONDUTORES FASE DE ALUMINIO 
COMPACTADO (CA) COM 

1500 MT R$ 4,30 SIL 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

ISOLAMENTO COMPOSTO DE 
POLIETILENO RETICULADO (XLPE), 
90OC, ISOLAMENTO PARA 1KV, 
SECAO 16MM2 E CONDUTOR NEU 

TRO DE ALUMINIO COMPACTADO, 
NAO ISOLADO, COM ALMA DE ACO 
(CAA), SECAO 16MM2 (3 X 1 X 16 + 
16), CONFORME NBR 8182 

15 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 750V, 
PVC/70ºC, DE (3 X 1,50 MM2) 1500 MT R$ 1,80 SIL 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

16 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 750V, 
SECAO DE 2X10MM², PVC/ 70oC. 
FORNECIMENTO (DESONERADO) 

1500 MT R$ 4,60 SIL 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

17 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 750V, 
SECAO DE 2X4MM², PVC/ 70oC. 
CLASSE 4, FORNECIMENTO 
(DESONERADO) 

4500 MT R$ 3,00 SIL 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

18 

CABO DE COBRE, 750V, SEÇÃO DE 
16MM², FORNECIMENTO 3000 MT R$ 4,20 SIL 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

19 

CABO DE COBRE, 750V, SEÇÃO DE 
3X4MM². FORNECIMENTO 2250 MT R$ 4,60 SIL 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

20 

CHAVE CORTA CIRCUITO, COM 
FUSIVEL DE CARTUCHO, TIPO S1, 
DE 15KV, EXCLUSIVE ELOS 
FUSÍVEIS DE 100A 

7 UN R$ 197,90 SIEMENS 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

21 

CINTA DE ACO GALVANIZADO DE 
220MM 186 PAR R$ 18,00 ROMAGNOLE 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

22 

CINTA DE ACO GALVANIZADO, DE 
150MM 225 UN R$ 14,64 ROMAGNOLE 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

23 

CINTA DE ACO GALVANIZADO, DE 
200MM 186 PAR R$ 18,05 ROMAGNOLE 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

24 

CINTA DE ACO GALVANIZADO, DE 
240MM 186 UN R$ 20,16 ROMAGNOLE 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

25 CINTA DE ACO GALVANIZADO, DE 5 
1/2" 186 UN R$ 14,95 ROMAGNOLE REVEST COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ 08.773.514/0001-91 

26 

CINTA DE ACO GALVANIZADO, DE 
90MM 225 UN R$ 14,08 ROMAGNOLE 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

27 

CONECTOR PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE PARA-RAIO, 
COM UMA DESCIDA DE 5/8" 

75 UN R$ 1,83 INTELLI 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

28 

CONECTOR PERFURANTE PARA 
REDE SUBTERRÂNEA- TENSÃO DE 
APLICAÇÃO:6,0/1KV, CORPO 
ISOLADO RESISTENTE AO 
AMBIENTE DO SUBSOLO, NAS 
CORES BRANCAS OU BEGE 
CLARO,CONTADO 

DENTADO:LIGA DE ALUMÍNIO 
ESTANHADO, COM CAMADA DE 
ESPESSURA MÍNIMA DE 8 UM E 
CONDUTIVIDADE ELÉTRICA 
MÍNIMA DE 98% IACS A 20o C, 
PARAFUSO TORQUIMETRICO:LIGA 
DE ALUMÍNIO, SELADOR E 
CAPUZ:MATERIAL ESLATOMERICO 
NA COR PRETA, INCORPORADOS 
AO CORPO DO CONECTOR DE 
FORMA IMPERDÍVEL, GRAU DE 
PROTEÇÃO:IP-68, PARA 
CABOS:PRINCIPAL:6MM2-70MM2 E 
DERIVAÇÃO:1,5MM2-6MM2. 
FORNECIMENTO ( 

DESONERADO). 

450 UN R$ 68,63 CDP-70 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

30 

CONTACTOR COM BOBINA DE 
220V, SIEMENS OU SIMILAR, 
MODELO 3TB-48 

30 UN R$ 600,00 SIEMENS 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

31 

CONTACTOR COM BOBINA DE 
220V, SIEMENS OU SIMILAR, 
MODELO 3TB-50, DE 110A, PARA 
BOMBA DE 30CV 

30 UN R$ 720,00  SIEMENS 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

32 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR DE 
100A.FORNECIMENTO 

15 UN R$ 60,00 GE 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 
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38 

LAMPADA A VAPOR DE SODIO, 
ALTA PRESSAO, POTENCIA DE 
400W, BASE E-40 BULBO TUBULAR, 
CLARO, CORRENTE 4,6A, TENSÃO 
100V, PULSO DE ACENDIMENTO 2,8 
A 4,5KV, FLUXO LUMINOSO 
NOMINAL >=4750 

750 UN R$ 24,00 KIAN 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

0 LM, TEMPERATURA DE COR 

>= 1950o K, VIDA MEDIA >= 
24000HS, POSIÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO UNIVERSAL A 
NBR - 662 E EM-RIOLUZ NO 57 

43 

LAMPADA DE MULTIVAPOR 
METALICA (MVM), ALTA PRESSAO, 
BASE E-40, BULBO OVOIDE, DE 
250W 

375 UN R$ 33,00 KIAN 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

45 

LAMPADA DE MULTIVAPOR 
METALICA (MVM), BASE G-12, 
BULBO TUBULAR, CLARA, DE 150W 

75 UN R$ 75,00 KIAN 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

47 

LUMINARIA irj-32 PARA LAMPADA 
VAPOR DE SODIO OU MULTIVAPOR 
METALICO DE 400W CORPO EM 
ALUMINIO INJETADO, PARA 
ENCAIXE EM TUBO COM 
DIAMETRO DE 32,0MM 1,00 MT 
COM EQUIPAMENTO AUXILIAR 
INTEGRADO (EM-RIOLUZ NO 30) 
REFLETOR EM CHAPA DE 
ALUMINIO 99,85% CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO EM-RIOLUZ NO 62  

15 UN R$ 300,00 IBILUX 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

48 

LUMINARIA irj-33 PARA LAMPADA 
VAPOR DE SODIO OU MULTIVAPOR 
METALICO DE 250W, IP-66, VIDRO 
CURVO, CORPO EM ALUMINIO 
INJETADO, PARA ENCAIXE EM 
TUBO COM DIAMETRO DE 60,3MM 
COM EQUIPAMENTO AUXILIAR 
INTEGRADO (EM-RIOLUZ  NO 
30)REFLETOR EM CHAPA DE 
ALUMINIO 99,85% CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO EM-RIOLUZ no 63, 
FORNECIMENTO (DESONERADO 

15 UN R$ 330,00 IBILUX 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

51 

PROJETOR PRJ-01, MODELO IP-67, 
PARA LAMPADA A VAPOR DE 
SODIO OU MULTIVAPOR METALICO 
DE 250/400W TUBULAR EM LIGA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO ASTM-
SG-70A OU SAE 323, VISOR DE 
VIDRO PLANO, INCOLOR, 
TEMPERADO, RESISTENTE A 
IMPACTOS E CHOQUE 
TÉRMICO,GRAU DE PROTEÇÃO 
MÍNIMO=IP67, SUPORTE TIPO "U", 
EM FERRO GALVANIZADO POR 
IMERSÃO A QUENTE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO EM-RIO-LUZ NO 
20 

75 UN R$ 450,00 HGE 

 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

52 REATOR AEREO PARA LAMPADA 750 UN R$ 67,43 SAMA REVEST COMÉRCIO E 
VS/MVM 400W, COM INGNITOR 
PICO DE TENSAO 2,8 A 4 KV, 
FATOR DE POTENCIA MINIMO 0,92 
TENSAO DE ALIMENTACAO 
220/250V, CORRENTE NA LAMPADA 
4,5A,  

TENSAO NA LAMPADA 100V, EM-
RIOLUZ-30, NBR-13593/13594, IEC-
662.FORNECIMENTO 

SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ 08.773.514/0001-91 

53 

REATOR AEREO PARA LAMPADA 
VS/MVM 100W, COM IGNITOR PICO 
DE TENSAO 2,8 A 4KV FATOR DE 
POTENCIA MINIMO 0,92, TENSAO 
DE ALIMENTACAO 220/250V, 
CORRENTE NA LAMPADA 1,2A, 
TENSAO NA LAMPADA 100V, 

EM-RIOLUZ-30 

450 UN R$ 28,89 SAMA 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

54 

REATOR AEREO PARA LAMPADA 
VS/MVM 150W, COM IGNITOR PICO 
DE TENSAO 2,8 A 4KV FATOR DE 
POTENCIA MINIMO 0,92, TENSAO 
DE ALIMENTACAO 220/250V, 
CORRENTE NA LAMPADA 1,8A, 
TENSAO NA LAMPADA 100V, EM-
RIOLUZ-30, NBR- 

13593/13594, IEC-662 

1875 UN R$ 36,95 SAMA 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

55 

REATOR EXTERNO DE 220V/60HZ 
ALTO FATOR DE POTENCIA PARA 
LAMPADA DE VAPOR MERCÚRIO 
DE 250 W 

186 UN R$ 29,70 SAMA 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

56 

REATOR INTEGRADO PARA 
LAMPADA VS/MVM 150W, COM 
IGNITOR PICO DE TENSAO 2,8 A 
4KV FATOR DE POTENCIA MINIMO 
0,92, TENSAO DE ALIMENTACAO 
220/250V, CORRENTE NA LAMPADA 
1,8A, TENSAO NA LAMPADA 100V, 
EM-RIOLUZ-30, NBR- 

13593/13594, IEC-662, COM 
FORNECIMENTO (DESONERADO) 

750 UN R$ 36,00 SAMA 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

57 

REATOR TIPO SUBTERRANEO 
PARA LAMPADA VS/MVM DE 250W, 
COM IGNITOR COM PICO TENSAO 
2,8 A 4KV FATOR DE POTENCIA DE 
0,92, TENSAO DE ALIMENTACAO 
220V, CORRENTE NA LAMPADA 3A, 
TENSAO NA LAMPADA 100V, 
CABOS DO IGNITOR QUE 
ALIMENTAM A LAMPADA COM 
ISOLAMENTO PARA 5KV, 

375 UN R$ 57,00 SAMA 
REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

CONEXOES ATRAVES DE TOMADA 
POLARIZADA IP-68, CLASSE 5KV, 
PERDA MAXIMA DE 10 

% (DES.A3-1971-PD). 

58 

RELE FOTOELETRONICO PARA 
ILUMINACAO PUBLICA, TIPO GAIL-
OFF, TENSAO DE ALIMENTACAO 
DE 105V E 305V, POTENCIA DE 
CARGA 1000W OU 1800VA, 
CORRENTE MAXIMA DA CARGA 
10A.CORPO EM POLICARBONATO 
NA COR AZUL, STABILIZADO AO 
UV; PINOS EM LATAO ESTANHADO, 
DEVENDO ATENDER A 
ESPECIFICACAO EM-RIOLUZ-66 E 
ANSI 

C136.10 E NBR 5126, NO QUE 
COUBER.FORNECIMENTO 

3375 UN R$ 16,00 

STHIELETRO 

NICA 

 

 

 

REVEST COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 08.773.514/0001-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Termo Aditivo do Contrato nº 047/2013
Termo Aditivo n°. 08 – Prorrogação de Prazo
Processo Administrativo nº 6.598/2013
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos
Contratada: MMR Construções Serviços e Eventos LTDA 
Objeto: prestação de serviços de poda em árvores de pequeno e grande porte no Município
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n°. 019/2013
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002 e Lei n°. 8.666/1993.
Prazo: 08 (oito) meses

           

PORTARIA SECAD Nº 021, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 7661/2013,

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ADRIANA SIMAS, cargo Agente 
Secretaria Escolar, estatutária, matrícula nº 345 pelo período de 01/02/2018 a 31/10/2018.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 022, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 13490/2017,

RESOLVE:
  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora EUGENIA DA SILVA ABREU 
MARTINS, cargo Professor IB6.2, estatutária, matrícula nº 3755 pelo período de 05/02/2018 a 
04/11/2018.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 023, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 6819/2013,

RESOLVE:
  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ADRIANA CORTES RIBEIRO, 
cargo Professor IB6.2, estatutária, matrícula nº 3455 pelo período de 01/02/2018 a 31/10/2018.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 024, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 15019/2014,

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor BRUNO LEITE DOS SANTOS, 
cargo Professor IIA6.3, estatutário, matrícula nº 1243 pelo período de 01/02/2018 a 31/10/2018.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 025, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 13445/2017,

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ROSANE BASTOS GUIMARÃES, 
cargo Professor IIA6.3, estatutária, matrícula nº 1289 pelo período de 01/02/2018 a 31/07/2018.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 026, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 13359/2017,

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora CREUZA GONÇALVES PORTO, 
cargo Merendeira, estatutária, matrícula nº 242 pelo período de 01/02/2018 a 31/01/2019.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 027, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 10344/2017,

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora TANIA CANDIDO DE 
SANTANNA, cargo Professor IB5.3 , estatutária, matrícula nº 366, pelo período de 01/02/2018 
a 31/01/2019.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 028, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2666/2014,

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora MARIA LUCIA LIMA DA SILVA, 
cargo Merendeira , estatutária, matrícula nº 3790, pelo período de 01/02/2018 a 31/07/2018.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 029, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 12292/2017,

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora LEA MARIA SMITH DE 
VASCONCELLOS, cargo Professor IIA6.5 , estatutária, matrícula nº 287, pelo período de 
01/02/2018 a 31/10/2018.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 030, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 17264/2014,

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ANA CLAUDIA MENDES PITTA, 
cargo Merendeira , estatutária, matrícula nº 3178, pelo período de 01/02/2018 a 31/07/2018.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 031, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 9261/2015,

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ELIZABETH CARVALHO DE 
OLIVEIRA, cargo Pedagogo/Orient. Educacional A5 , estatutária, matrícula nº 6417, pelo 
período de 01/02/2018 a 31/07/2018.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 032, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 6703/2016,

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora IVONETE DE OLIVEIRA 
SANTOS SILVA, cargo Professor IB6.3 , estatutária, matrícula nº 1208, pelo período de 
01/02/2018 a 31/10/2018.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 033, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto no art. 79, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com 
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 11442/2017,

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a Servidora BIANCA MACHADO 
WAITE DOS SANTOS, cargo Porteiro, estatutária, matrícula nº 13975, pelo período de 
01/02/2018 a 31/01/2020.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 034, DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 4229/2017,

RESOLVE:

  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ANGELI LOUVISE DA SILVA, 
cargo Agente Administrativo, estatutária, matrícula nº 3494, pelo período de 03/02/2018 a 
02/05/2018.

Armação dos Búzios, 31 de Janeiro de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           
PORTARIA N0 012 DE 24 DE JANEIRO DE 2018.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015,
     R E S O L V E:

     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 22/01/2018, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

 
Nº SERVIDOR MAT. INÍCIO DA 

CONCESSÃO 
TÉRMINO DA 
CONCESSÃO 

01 MARIA INES FIRMO GONÇALVES 12869 17/05/2016 N.P. 16/04/2018 
02 DENISE BATISTA PACHECO 1282 08/05/2017 N.P. 16/04/2018 
03 MARIA DA ASSUNÇÃO CURADO SANTOS 1244 12/10/2017 ALTA 25/01/2018 

04 EMERSON MOREIRA VIDAL 11819 05/01/2018 
BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO POR 

NÃO COMPARECIMENTO A 
PERÍCIA 

05 LUIZ CARLOS DE LIMA SILVA 12422 18/08/2017 
ALTA 22/01/2018 

POR NÃO COMPARECIMENTO A 
PERÍCIA 

06 ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 6336 03/01/2017 N.P 16/04/2018 
07 MARIA ALBA MOUTA 3359 10/11/2017 N.P 26/03/2018 
08 IZANETE RIBEIRO DA GAMA CAMPOS 12430 07/10/2017 N.P 16/04/2018 

Armação dos Búzios, 24 de janeiro de 2018.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

           
PORTARIA Nº 013 DE  25  DE JANEIRO DE 2018.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO  DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE 20 
DE MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E 201 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  
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 CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS,  constante nos autos do processo administrativo n° 20/2018,

     R E S O L V E:

DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, em ficha funcional da 
servidora SONIA FRANCISCA DE CARVALHO DE SANT`ANA, Matrícula 3114, do tempo de 
serviço prestado a outros órgãos, correspondentes 12 (doze) anos, 07 (sete) meses e 04 ( 
quatro) dias, conforme requerido através do processo administrativo n° 20/2018.
     

Armação dos Búzios, 25 de janeiro de 2018.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

           
PORTARIA Nº 014 DE  30  DE JANEIRO DE 2018.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO  DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE 20 
DE MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E 201 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

 CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS,  constante nos autos do processo administrativo n° 25/2018,

     R E S O L V E:

     DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO 
DE APOSENTADORIA, em ficha funcional do servidor MARCOS FIGUEIREDO SOARES, 
Matrícula 1394, do tempo de serviço prestado a outros órgãos, correspondentes 24 (vinte 
e quatro) anos, 03 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias, conforme requerido através do 
processo administrativo n° 25/2018.

Armação dos Búzios, 30 de janeiro de 2018.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

          
PORTARIA N0 015 DE 30 DE JANEIRO DE 2018.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 8 DA RESOLUÇÃO 
Nº 001 DE 03 DE JULHO DE 2015, 

     R E S O L V E:

     TORNAR PÚBLICO O RESULTADO DAS 
PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 29/01/2018, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:

Nº SERVIDOR MAT. INÍCIO DA 
CONCESSÃO 

TÉRMINO DA 
CONCESSÃO 

01 SALETTE DE SOUZA ALMEIDA 5665 24/10/2017 NP 23/04/2018 
02 CREUZA RIBEIRO BATISTA TEIXEIRA 1842 16/06/2015 NP 26/03/2018 
03 LIGIA IGNÁCIO DA SILVEIRA 13391 22/08/2016 NP 23/04/2018 
04 GUILHERME MATHEUS NASCIMENTO DE OLIVEIRA   11743 02/05/2016 NP 23/04/2018 
05 REGINA MARIA DA COSTA RIBEIRO 1908 29/09/2016 NP 23/04/2018 
06 CLAUDIA CEDRO LIMA 1188 27/09/2016 NP 23/04/2018 
07 CLIVANEIDE DA SILVA KILSON 4895 17/04/2017 NP 23/04/2018 
08 CASSIA REGINA LOPES CARDOSO 12833 18/08/2017 NP 23/04/2018 
09 MARTINEA BELTRAO DOS SANTOS 3624 07/09/2017 NP 26/02/2018 
10 FABIO FRANCO CARDOSO 12399 23/12/2017 ALTA EM 01/02/2018 
11 JULIANA SILVA DA CRUZ BRUM 11615 11/01/2018 NP 05/02/2018 
12 EDUARDO OLIVEIRA MOULIN 14000 24/01/2018 NP 26/03/2018 
13 CEZAR EDUARDO BOTELHO NASCIMENTO 12604 23/01/2018 NP 26/03/2018 

Armação dos Búzios, 30 de janeiro de 2018.

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

Portaria nº 548

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________  

           
A PREFEITURA INFORMA:

SOLICITE A IMPRESSÃO DO SEU CARNÊ DE IPTU 2018 NOS SEGUINTES LOCAIS:

MANGUINHOS  ENDEREÇOS 

ESCOLA MUNICIPAL NICOMEDES THEO. VIEIRA AVN JOSE BENTO R. DANTAS (LDD) 0 (0514000124)  

ESCOLA JOSÉ BENTO RIBEIRO DANTAS AVN JOSE BENTO R. DANTAS (LDD ) 3401 (6/85)  

CENTRO DE REFERENCIA DO IDOSO AVN JOSE BENTO R. DANTAS 04994 

MÓDULO MÉDICO DE SAÚDE AV. JOSE B. R DANTAS, (LDD) 200 PU  

ESCOLA MÚSICA VILA LOBOS RUA DOS GRAVATÁS Nº 149 

CENTRO ENDEREÇOS 

ESCOLA MUNICIPAL DARCY RIBEIRO RUA PASTOR GENTIL MEDEIROS 100  

ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE RUA 22  1 -  

SECRETARIA  DESENVOLVIMENTO SOCIAL TRABALHO E 
RENDA  RUA MANOEL JOAQUIM SILVEIRA S/N 

SEDE SECRETARIA DE SAÚDE ESTRADA DA USINA S/N AO LADO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 

SECRETARIA DE GOVERNO E FAZENDA ESTRADA DA USINA S/N AO LADO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 

CAPÃO ENDEREÇOS 

MÓDULO MÉDICO DE SAÚDE RUA CUSTODIO ALVES 88 SÃO JOSE (POSTO DE SAUDE) 

CEM BRAÇAS ENDEREÇOS 

CRECHE ERNESTINA SANT'ANNA QUINTANILHA RUA PROGRESSO 50 145 

CRECHE MUNICIPAL LAURINDA RUA GASPAR JOÃO DOS REIS 3 27 CERJ  

CRAS  CEM BRAÇAS RUA PROGRESSO 175 

POSTO DE SÁUDE DE FAMÍLIA - PSF RUA PROGRESSO 0 LOG.0739   

PÓRTICO TREVO DE CEM BRAÇAS 

SÃO JOSÉ ENDEREÇOS 

ESCOLA MUNICIPAL EULINA DE ASSIS MARQUES ETR ANTENOR CARDOSO DA FONSECA 1000 KM 19  

ESCOLA MUN. PROF. REGINA DA S. RAMOS VIEIRA RUA B 1  

POSTO DE SÁUDE DE FAMÍLIA - PSF RUA DOS ESPORTISTAS 4 LT - QD 07 

FERRADURA ENDEREÇOS 

ESCOLA MUNICIPAL EMIGDIO G. COUTINHO AVN PARQUE 1   

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ESTRADA CABO FRIO X BÚZIOS, SN 

JOSÉ GONÇALVES ENDEREÇOS 

ESCOLA MUNICIPAL PROF. ELIETE MUREB DE GOES RUA JOSE GONÇALVES 85  

MÓDULO MÉDICO DE SAÚDE RUA GERALDO MARTINS, LEAL, N925 

BAÍA FORMOSA ENDEREÇOS 

POSTO DE SÁUDE DE FAMÍLIA - PSF EST. ANTENOR CARDOSO DA FONSECA 12810 

ESCOLA MUNICIPAL PROF. LYDIA SHERMAN RUA ALEXANDRE ANTUNES F. SOBRINHO 851 LOG 851-  

BRAVA ENDEREÇOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA RUA JOSE JACOB LUIS, SN 

POSTO DE SÁUDE DE FAMÍLIA - PSF RUA 4, N1  

RASA ENDEREÇOS 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA ESTRADA JOSE BENTO RIBEIRO DANTAS 

POSTO DE SÁUDE DE FAMÍLIA - PSF RUA JUSTINIANO DE SOUZA, 45  

VILA VERDE ENDEREÇOS 

POLICLINICA DR. CARLOS E. S. RUA 35  

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE AV. DO BOSQUE, SN 

CRUZEIRO ENDEREÇOS 

CENTRO MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA RUA DO CRUZAMENTO, N37 

CRAS   RUA ALVARO ELÍDIO GONÇALVES 

POSTOS COMUNITÁRIOS DOS CORREIOS 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

____________________________________________________________________________  
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 7565/17
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 002/2018 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de transporte rodoviário 
com motorista com a finalidade de realizar o transporte rodoviário de universitários para 
universidades fora do município. 
DATA DE ABERTURA: 19/02/2018 às 10h00.
TIPO: Menor Preço Global
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação,  Ciência e Tecnologia.
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 10.520/05, 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
n°s 043/05 e  575/16.
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Estrada 
da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 02/02/2018, mediante a 
apresentação de: requerimento em papel timbrado, com as informações obrigatórias de e-mail, 
telefone e numeração do edital a ser requerido com a devida descrição do objeto, assinado 
pelo sócio administrador da empresa com reconhecimento de firma e/ou credenciando quem 
fará a retirada, cópia do contrato social autenticada, cópia do documento de identidade do 
credenciado para Pessoa Jurídica, requerimento assinado com reconhecimento de firma para 
a retirada com cópia do documento de identidade para Pessoa Física e  01 (uma) Resma de 
Papel A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer Pen driver ou CD.

Armação dos Búzios, 30 de Janeiro de 2018. 

Grazielle Alves Ramalho
Pregoeira

           

AVISO DE LICITAÇÃO

 PROCESSOS Nºs  7311/16  e 16152/16
MODALIDADE: Concorrência Pública Nº. 004/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Obra de pavimentação, drenagem e 
serviços complementares nas Ruas Tamboril, Mário Vianna (parte) e João Saldanha (parte) e 
Obra de Pavimentação e Drenagem da Rua Júlio Delamarte. 
DATA DE ABERTURA: 15/02/2018 às 10h00
TIPO: Menor Preço por Lote sob o Regime de Empreitada por Preço Unitário
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Saneamento
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
A Licitação na modalidade Concorrência Pública sob o nº 004/2018 que estava adiada Sine 
Die, terá sua realização conforme acima.

Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2018. 

Grazielle Alves Ramalho
Presidente

           

Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2018
Memo.: 16/2018
Da  :  Secretaria de Saúde
Ao Ilmo . Diego das Neves Bezerra
Chefe de Gabinete

Assunto: Publicação de edital de convocação
Prezado Senhor, 

          Cumprimentando-o sirvo do presente para solicitar a publicação do Edital de Convocação 
nº 004/2018 para reunião do Conselho Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, conforme 
cópia do ofício 006/2018 em anexo ,para o dia 08 de fevereiro de 2018 ( quinta – feira) no 
horário de 9:00 as 12:00 hs .
Pauta:  Apresentação do Relatório de Gestão   ( RAG) do exercício de 2016
           Apresentação do Relatório  Quadrimestral (3º quadrimestre  de 2017).    
          
          Sem mais para o momento;

Atenciosamente  
________________________________

Fábio Henrique Passos Waknin
Secretário Municipal de Saúde

Portaria 124/2017

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E FAZENDA
COORDENADORIA DA UNIDADE DE LICITAÇÃO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E FAZENDA
COORDENADORIA DA UNIDADE DE LICITAÇÃO

____________________________________________________________________________  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SETOR DE CENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

           

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

3ª REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR DE MOBILIDADE URBANA DA CIDADE DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
A Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios, através da Secretaria de Planejamento e 
Projetos, em atendimento ao exposto na Lei nº 1095/2015 e na Lei Orgânica Municipal, 
CONVOCA os integrantes do CONSELHO GESTOR DE MOBILIDADE URBANA da Cidade de 
Armação dos Búzios para a 3ª reunião que será realizada no dia 08 de fevereiro de 2018, às 
14 horas, no Auditório da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, localizado 
na Travessa dos Pescadores nº111 - Centro. 

Armação dos Búzios, 30 de janeiro de 2018.

MARIA ALICE RIBEIRO PASSERI
Secretária de Planejamento e Projetos

CONVOCAÇÃO

 Convocamos os candidatos ao Processo de Seleção Interna com vistas ao Provimento 
das Funções de Diretor de Unidade Escolar, segundo o Edital nº 007 de 28 de dezembro de 
2017, para participar da Dinâmica de grupo, que faz parte da Primeira Etapa da Avaliação de 

Perfil Profissional, de caráter eliminatório/ classificatório, no local, data e horário a seguir.

Data: 22/01/2018
Local: CEPEDE

Horário: 14h.

Armação dos Búzios, 18 de janeiro de 2018.

Deisemar Gonçalves dos Santos de Jesus
 Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

____________________________________________________________________________  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2018 
  
 
 
 A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARMAÇÃO 

DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 15, II da Lei Municipal Nº 

1.081, de 16 de janeiro de 2015, CONVOCA todos os membros do colegiado – 

representantes do governo, representantes dos trabalhadores da Saúde e 

representantes dos usuários dos serviços de saúde – para a 2ª REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA DE 2018 que será realizada no dia 8 de fevereiro de 2018, na sala 

de reuniões da Policlínica Municipal Dr. Carlos Ernesto Stevenson de Oliveira, com 

primeira chamada às 09h30 e segunda chamada às 10h. Da pauta consta o seguinte 

assunto: 

1. apresentação do relatório de gestão (RAG) referente ao exercício de 2016; 

2. apresentação do relatório do 3º quadrimestre de 2017. 

 
 
 

Armação dos Búzios, 31 de janeiro de 2018. 
 
 

 
  

MARIA AUGUSTA LEITE DE SANTANA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

de Armação dos Búzios 
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ATA DA REUNIÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEDIA, 
REALIZADA NO DIA 20 (vinte) DO MÊS DE JULHO DE 2017, NA SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PESCA.

O processo eleitoral da gestão 2017/2017 para o Conselho Municipal de Meio Ambiente de 
Armação dos Búzios, teve início com a publicação do Edital Nº 001/2017, para a definição do 
calendário eleitoral, no Boletim Oficial Nº 802 de 02 de fevereiro de 2017. Porém, a chamada 
não teve resultado para preencher as 06 vagas do CMMA. Novo edital de convocação foi 
publicado em 27 de abril de 2017, no B.O. Nº 816, alcançando o número de interessados por 
vaga. Publicou-se, então, o edital de convocação de eleição do CMMA no dia 06 de julho de 
2017, com data marcada para o dia 13 do mesmo mês. Como várias entidades pediram a 
extensão do prazo para preparação da documentação, nova eleição foi marcada para o dia 
17 de julho, às 15 horas, na sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Pesca, em 
edital publicado no B.O. 828 de 13 de julho de 2017. Neste dia, devido a algumas ausências 
na documentação exigida, formou-se então uma comissão eleitoral, composta por Rodolpho 
Perissé (AMAGERIBA), Denise Morand (ASFAB) e Augusto Pascoal (NEA/BC) para analisar 
os documentos apresentados pelas ONGs e fazer um relatório – que segue anexo a esta 
ata. Resolvido os problemas documentais, foi marcada a eleição para o dia 20 de Julho de 
2017. No dia da eleição compareceram sete (07) entidades civis, para disputar 06 vagas: 
Associação de Hotéis de Búzios- AHB; Associação de Moradores e Caseiros da Ferradura-
AMOCA; Associação de Moradores de Geribá- AMAGERIBÁ; Associação de Remanescentes 
do Quilombo Baia Formosa; Sindicato dos Servidores, Funcionários e Empregados Públicos 
da Administração Pública Direta e Indireta e Terceirizados do Município de Armação dos Búzios 
– ASFAB; Observação Búzios – OBA e NEA-BC, Núcleo Búzios.  
Após verificação de presença e documentação, e um acordo amigável entre as entidades OBA 
e NEA-BC; deu-se início a eleição com o seguinte resultado: 
1) segmento territorial da Península: AHB (Antônio Ramos Valente –titular e Hector Sirera-
suplente);  2) segmento territorial noroeste: Quilombolas de Bahia Formosa (Elizabeth 
Fernandes Teixeira-titular e Eliza Antunes Fernandes-suplente); 3) segmento territorial 
sudoeste: ASFAB (Denise Morand Rocha-titular e Alessandri da Silva Adriano-suplente); 
4)segmento setorial: AMAGERIBA (Rodolpho Duarte Perissé Moreira-titular e Francisco 
Júlio Linhares da F. e Campos-suplente);  5) segmento setorial:  AMOCA (Romero Oliveira 
Medeiros-titular e Mônica Casarin  Fernandes Elsen-suplente);  6) segmento setorial: OBA 
(Patrícia Pardo-titular e Rômulo de Souza Mendonça-suplente), tendo a entidade  NEA-BC 
como suplente. 
Nada mais havendo a ser tratado, a reunião eleitoral deu-se por encerrada às 17:10 hs, da 
qual foi lavrada a presente ata por mim, Denise Morand Rocha, e vai assinada por mim e pelo 
secretário Municipal de Meio Ambiente e Pesca, Cássio Heleno Cunha de Oliveria
_____________________________   ____________________________
Cássio Heleno Cunha de Oliveria   Denise Morand Rocha

           

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 29 (vinte e nove) DO MÊS DE AGOSTO DE 2017 - DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E PESCA.

Às 08:40 hs., reuniram-se os conselheiros titulares e alguns suplentes eleitos para o biênio 
2017/2019, conforme publicação do Boletim Oficial Nº 834 de 28 de julho à 03 de agosto,  
cujas assinaturas constam da folha de presença em anexo, na data e local acima indicado 
pela primeira vez, para discutir a seguinte pauta do dia: 1) Eleição da Diretoria do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente e 02) Definição das prioridades para o biênio.
A senhora Mônica Casarin F. Elsen foi designada para secretariar a reunião. Antes de abordar 
a pauta do dia, o secretario Cássio Cunha, pediu para se ouvir o vereador Niltinho de Beloca, 
que vinha esclarecer aos conselheiros sobre sua proposição de construção de um calçadão 
na praia de Tucuns. O vereador explicou aos presentes que, cansado de ver as ocupações 
irregulares dos espaços públicos na cidade ele teve a ideia de criar este calçadão na praia 
de Tucuns, como um deque elevado, para não causar danos à vegetação e ao transito de 
animais, com o objetivo de ocupar de forma ordenada e embelezar o local. A conselheira 
Denise Morand lembrou que quando Búzios ainda pertencia à Cabo Frio, toda aquela área 
de dunas havia sido loteada, o que daria direito à construção aos proprietários dos lotes; e 
a única forma de garantir a preservação das dunas seria o anulação dos lotes ilegais pela 
Prefeitura de Búzios; e pediu ao vereador que fizesse constar no texto que tal “intervenção 
deveria ser um passeio público cuja finalidade seria a de demarcar o limite de áreas de 
preservação (dunas)”, entre outras. Outros conselheiros falaram sobre a necessidade de uma 
melhor comunicação - e troca de informações – entre as secretarias e câmara municipal para 
evitar conflitos como este, e também deram dicas de uso de material sustentável e durável, 
como o PET e outros. O vereador então disse que iria adiar a apresentação da sua proposta, 
seguindo as sugestões dos conselheiros. Finalizado o assunto, iniciou-se o item 1) Eleição da 
Diretoria do Conselho Municipal de Meio Ambiente: após uma breve deliberação, foram eleitos 
os seguintes conselheiros por unanimidade: Presidente, Rodolpho Perissé; Vice-presidente, 
Hector Sirera e Secretário Executivo, Mônica Casarin; também ficou definido que as reuniões 
ordinárias do CMMA serão sempre nas 2ª terças-feiras de cada mês, sendo a próxima no 
dia 12/09/2017. Passou então a discutir o item 02) Definição das prioridades para o biênio: o 
presidente eleito lembrou que existe já uma pauta de prioridades não concluídas da gestão 
anterior e que deveria se dar continuidade. Alguns presentes lembraram que o Mangue de 
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Pedras está sofrendo uma grande pressão da especulação imobiliária, com invasões e até 
queimadas criminosas; e demarcação e transformação em Unidade de Conservação é uma 
urgência. Após deliberação, os conselheiros definiram as seguintes prioridades para o restante 
de 2017: Efetivar a conta do FMMA; Criar a UC do Mangue de Pedras; Unificar a legislação de 
Medidas Compensatória e Planejar projeto de esgotamento sanitário.
Nada mais havendo a ser tratado, a reunião deu-se por encerrada às 10:10 hs, da qual foi 
lavrada a presente ata, por mim Mônica Casarin Fernandes Elsen, e que vai assinada pelo 
presidente e pelo secretário executivo do Conselho Municipal de Meio Ambiente

_____________________________  _____________________________
Rodolpho Perissé – Presidente  Mônica Casarin - Secretário executivo

           

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 12 (doze) DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017 - DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E PESCA.

Às 08:35 hs., conforme convocação do Presidente do Conselho Rodolpho Perissé, enviada 
por correio eletrônico no dia 08/09/17, reuniram-se os conselheiros titulares e suplentes cujas 
assinaturas constam da folha de presença em anexo na data e local acima indicado, para 
discutir as seguintes pautas do dia: 1) Levantamento e análise da situação atual do FMMA e 
tomada de providências para sua ativação; 2) Apresentação do Secretário Municipal de Obras, 
Paulo Abranches sobre a situação do esgoto em nosso município.

Tendo sido verificado quórum – 09 (nove) de conselheiros presentes, conforme estipula o 
Art. 18 do Regimento Interno do CMMA; o Presidente deu início à reunião, com a conselheira 
Mônica Casarin Fernandes Elsen secretariando, com a leitura da ata anterior e sua aprovação. 
Passou-se então para os itens da pauta. 1) Levantamento e análise da situação atual do 
FMMA e tomada de providências para sua ativação – o presidente explicou que o conselho 
anterior havia deixado como legado a abertura da conta corrente do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente e sua comissão gestora, como exige a Lei Complementar 701 em seu artigo 5º; 
e como o conselheiro Romero Medeiros foi eleito como representante do conselho para a 
comissão, ele iria apresentar a atual situação da conta. O conselheiro Romero contou que 
havia estado na Caixa Econômica Federal, no dia 09, porém foi informado pelo gerente  que 
existem duas contas do FMMA, e que ele (Romero) não poderia ter acesso às contas pois 
os atuais titulares eram o secretário de Meio Ambiente e Pesca, Cássio Cunha e o secretário 
de Governo e Fazenda, Kleber de Souza. Os conselheiros questionaram a autonomia da 
secretaria de governo para fazer tal mudança na conta à revelia do Conselho, já que o Fundo 
é de natureza contábil independente; e a existência de duas contas destinadas ao FMMA, 
o que fere a legislação. Após deliberarem sobre a importância de ter as verbas ambientais 
bem definidas para poder dar andamento nas prioridades de ação da Semap à tempo de 
entrarem no PPA que está sendo discutido na Câmara, os conselheiros montaram uma 
Câmara Técnica responsável por encaminha 05 medidas necessárias para a regularização 
e ativação do FMMA. Os conselheiros eleitos foram: Cássio Cunha, Romero Medeiros, Paulo 
Abranches, Rodolpho Perissé e Mônica Casarin, que terão até o dia 29 de setembro para 
executar as seguintes medidas: 1) Ordenar e encaminhar para aprovação as minutas de lei 
para adequação e unificação das medidas compensatórias (Leis 428/490/548) e da minuta de 
Políticas Públicas Municipais de Saneamento Básico; 2) Fazer publicar, em forma de decreto, 
o Regimento Interno do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 3) Apoiar a Semap na criação, 
em forma de decreto, da nova Comissão Gestora do FMMA e na sua publicação, juntamente 
com a ata de eleição do CMMA; 4) Providenciar, junto à secretaria de Governo e Fazenda, a 
unificação das 03 contas ambientais, validando a conta do FMMA na Caixa Econômica Federal 
de número: 3825 – 000000 42/9 cujo CNPJ é o 23.315.0444/0001.06; e a desativação das 
restantes; 5) Propor a adequação de procedimentos internos da Semap para a aplicação da 
lei de medida compensatória com o objetivo de se adequar às mudanças propostas nas leis 
nº 545, 428 e 490. O presidente pediu a palavra para encaminhar a votação da indicação do 
membro do CMMA para compor a Comissão Gestora do Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
Por unanimidade foi eleito o conselheiro Romero Medeiros, devido a sua experiência anterior. 
Passou-se então para o segundo item da pauta, 2) Apresentação do Secretário Municipal 
de Obras, Paulo Abranches sobre a situação do esgoto em nosso município – O Secretário 
Paulo Abranches iniciou sua exposição sobre a situação do esgotamento sanitário na cidade, 
dizendo que a situação do Canal da Marina continua critica por causa da lagoa de retenção 
e depuração dos efluentes da ETE da Prolagos. Lembrou que a lagoa foi criada e 2003, com 
licença da então FEEMA para o deposito de efluentes do tratamento secundário da ETE de 
Búzios. Hoje a lagoa já ocupa o triplo do espaço inicial e tem um concentração enorme de 
lodo; e que a existência deste lodo seria a prova de que o tratamento feito pela Prolagos não é 
o secundário, como foi licenciado. Sobre o argumento da Prolagos que o lodo seria resultado 
do esgoto que viria de Cem Braças, o secretário disse que fisicamente seria impossível, pois a 
cota da área de Cem Braças é de 1, 5 metros em relação ao nível do mar e na Marina é de 03 
metros. Paulo Abranches contou que, recentemente, o GATE – grupo de estudo do MPE - fez 
uma avaliação técnica da situação da lagoa de retenção e sua vazão para o Canal da Marina e 
uma vistoria na ETE de São José. Que foi constatada a existência do lodo na lagoa e no Canal 
pelo GATE e que, em visita à ETE, os técnicos do MPE puderam constatar que a Prolagos não 
consegue tratar  cerca de 57 litros por segundo de esgoto que chega a estação – somente 43l/s 
tem tratamento secundário -, o que geraria cerca de 5 milhões de litros de esgoto in natura 
por dia, que teria que ser retirado da ETE e levado a um aterro sanitário; porém segundo os 
dados apresentado pela concessionária, são transportadas para o aterro apenas 02 (duas) 
caçambas  por dia, o que daria 10 mil litros apenas; deixando um mistério sobre o destino da 
grande parte deste esgoto in natura. O secretário voltou a afirmar que Búzios tem que se tornar 
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independente, montando seu próprio consórcio com outras cidades próximas que também 
são mal atendidas pela concessionária; além de montar um corpo técnico próprio capaz de 
fiscalizar as ações da Prolagos. Todos os presentes concordaram que somente com a ativação 
e regularização do Fundo Municipal de Meio Ambiente será possível ter verbas garantidas para 
investir na questão sanitária do município. Questionado sobre a situação da Lagoa do Canto 
que hoje recebe o esgoto de várias partes, inclusive da Vila Caranga, o secretário disse que 
a Prefeitura está construindo “um cinturão” de rede de esgoto e que já estariam prontas nos 
bairro da Tartaruga, Portal da Ferradura e na Vila Caranga, e que falta apenas o Alto de Búzios 
– em andamento - para acabar com o lançamento de esgoto na Lagoa do Canto. Questionado 
sobre o fato de que a Prefeitura não consegue obrigar os cidadãos a se ligarem à rede de 
esgoto, onde ela já existe, como no Centro e em Geribá, o secretário disse que é um problema 
de solução complexa, que ainda não há um resultado nas tentativas feitas até o momento. 
Alguns conselheiros presentes argumentaram que muitos moradores não fazem a ligação por 
questões financeiras e sugeriram algumas medidas que possam incentivar o cidadão a se ligar 
na rede, como incentivos fiscais, empréstimos garantidos pelo poder público, e até mesmo 
a oferta feita pela Prolagos de custear a obra de ligação e ir cobrando parceladamente nas 
faturas de água e esgoto. O secretário propôs que tal assunto fosse aprofundado e se voltasse 
a ele em um futuro próximo. Questionado sobre o funcionamento correto da ETE do hospital 
municipal e o tratamento do esgoto gerado pela Policlínica, o secretário afirmou que, no caso 
do hospital é verdade que a ETE ficou sem funcionar de 2008 à 2012, mas agora funciona 
bem resultado de um acordo com a Prolagos, que reformou a ETE e se comprometeu a fazer 
a manutenção até 2041. Quanto a Policlínica, Paulo afirmou que hoje ela trabalha com o 
sistema de fossa séptica, mas que já tem projeto de reforma em andamento, que irá integrá-la 
na rede da Prolagos. Sobre a ampliação da ETE de São José, que passará a ter capacidade 
de tratamento terciário de 200 litros por segundo de esgoto in natura, o secretário confirmou 
que a previsão de finalização é para janeiro de 2018 e que só terá de fato eficiência quando 
houve rede separadora em toda a península, pois se continuar a receber o esgoto junto com a 
água da chuva não vai dar conta da vazão. Finalizada a apresentação do secretário de Obras, 
passou-se a palavra para o secretário de Desenvolvimento Urbano, Humberto Alves, que 
lembrou que a questão do esgotamento sanitário também passa pelo controle de ocupação 
do solo buziano, principalmente das bacias de contribuição; e que a sua secretaria está 
desenvolvendo um projeto para evitar a ocupação de bacias de contribuição como a de Tucuns 
e que gostaria de apresentá-lo aos conselheiros. O presidente Rodolpho Perissé então propôs 
que tal apresentação se faça na próxima reunião ordinária do CMMA, que por uma questão 
estrutural seria feita exepcionalmente na sede da Associação Comercial de Búzios (ACEB).
Nada mais havendo a ser tratado, a reunião deu-se por encerrada às 10:40 hs, da qual foi 
lavrada a presente ata, por Mônica Casarin Fernandes Elsen, e que vai assinada por mim e 
pelo presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente.
   _____________________________        ____________________________
Rodolpho D. Perissé Moreira - Presidente Mônica Casarin F. Elsen - Secretária executiva

           

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 31 (TRINTA E UM) DO MÊS DE OUTUBRO 
DE 2017 - DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, NA SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PESCA.

Às 08:43 hs., conforme convocação do Presidente do Conselho Rodolpho Perissé, enviada 
por correio eletrônico no dia 30/10/17, reuniram-se os conselheiros titulares e suplentes cujas 
assinaturas constam da folha de presença em anexo na data e local acima indicado, para 
discutir as seguintes pautas do dia: 1) Apresentação dos resultados da CT para o FMMA; 
2) Definição de procedimentos para a elaboração do Plano Anual de Ações Ambientais da 
SECMAP, visando o orçamento para o exercício de 2018; 3) Esgoto na Marina - definição de 
ações contra a Prolagos; 4) Mangue de Pedra - caminhos para a preservação.

Tendo sido verificado quórum – 09 (nove) de conselheiros presentes, conforme estipula o Art. 
18 do Regimento Interno do CMMA; o Presidente deu início à reunião, com a conselheira 
Mônica Casarin Fernandes Elsen secretariando, com a leitura da ata anterior e sua aprovação 
e lembrando que a reunião ordinária do mês de outubro não havia sido realizada na data 
prevista por falta de quórum. Passou-se então para os itens da pauta. 1) Apresentação dos 
resultados da CT para o FMMA – o presidente explicou que a CT se reuniu a primeira vez, no 
dia 24 de setembro, com a presença dos conselheiros Mônica Casarin, Romero Medeiros e 
Rodolpho Perissé; com o objetivo de juntar informações e criar uma lista de ações e distribuição 
de responsabilidades, para tornar o Fundo Municipal de Meio Ambiente efetivo e operante. A 
segunda reunião, no dia 03 de outubro, contou com a presença de todos os inscritos na CT. Os 
conselheiros Cássio Cunha e Paulo Abranches, como secretários de governo, assumiram a 
responsabilidade de encaminhar os procedimentos dentro da Prefeitura, porém, até a presente 
data não tiveram resposta das seguintes demandas: 1 – Encaminhamento de ofício à Câmara 
de Vereadores para indicar um funcionário que fará parte da comissão gestora do FMMA; 2 – 
Publicações da Ata de eleição das entidades civis do CMMA e do Decreto do Regimento 
Interno do FMMA; 3 – Aprovação da procuradoria da minutas de mudança das leis 428, 490 
(compensatória por supressão de vegetação) e 548 (compensatória por esgoto). Diante da 
demora no encaminhamento das demandas, ficou decidido o secretário de Meio Ambiente, 
Cássio Cunha, iria levar pessoalmente o ofício à presidência da Câmara, e cobrar a publicação 
das atas e análise da mudança das leis. A conselheira Mônica Casarin lamentou que a ausência 
dos representantes da Procuradoria Municipal nas reuniões do conselho e pediu para que 
fossem indicados outros membros, devido a importância da participação desta entidade nas 
decisões do CMMA. A conselheira Denise Morand pediu para incluir nesta ata a falação do 
conselheiro Humberto Alves secretário de Desenvolvimento Urbano, na reunião ordinária de 
setembro de 2017;  explicando que sua equipe fez um trabalho sobre a bacia hidrográfica de 
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Tucuns e produziu  um estudo preliminar com diretrizes sobre conservação, drenagem, 
paisagismo e ocupação, em local onde já existem 03 pedidos de empreendimentos, que estão 
sendo rechaçados, mas existe uma pressão para a ocupação, por isto, sugere a apresentação 
deste trabalho para os conselheiros, idéia que foi aprovada por todos. O conselheiro Hector 
lembrou que esta questão da pressão para ocupação é um problema em toda a cidade, citando 
como exemplo o projeto do novo loteamento do ‘centro administrativo’ em São José, que 
permite lotes de 350 m2 e o empreendimento Marina Porto Búzios, em área de interesse 
ambiental, com a criação de canais artificiais e alta taxa de ocupação. Sobre o loteamento em 
São José, Humberto disse que seria interessante mostrar aos conselheiros o projeto e EIA-
RIMA feito. Denise Morand propôs então que se fizesse uma reunião pública somente com o 
tema loteamentos e condomínios, sugestão aprovada pelo secretário e pelos conselheiros. 2) 
Definição de procedimentos para a elaboração do Plano Anual de Ações Ambientais da 
SECMAP, visando o orçamento para o exercício de 2018 – O presidente lembrou que é 
importante a produção e aprovação do Plano Anual de Ações Ambientais (PAA) da Semap para 
2018, visando inclusive a inclusão de proposta orçamentária para o ano que vem. O conselheiro 
Paulo Abranches disse que tanto a LOA quanto a PPA já foram enviadas à Câmara Municipal, 
mas que existe a possibilidade de mudança antes que ela seja votada, mas que teria que ser 
feito com urgência. A conselheira Mônica Casarin então propôs a criação de uma Câmara 
Técnica com o objetivo de produzir o PAA em 15 dias. Sugestão esta, aprovada unanimemente 
e formada por Aline Rezende, Denise Morand e os funcionários da Semap Campolina e 
Wallace. 3) Esgoto na Marina - definição de ações contra a Prolagos -  O secretário de Obras 
e Saneamento, Paulo Abranches, explicou novamente um pouco da história da formação da 
lagoa de contenção de efluentes da Prolagos, que está contaminada com lodo formado pelo 
efluente tratado em nível ineficaz, e que contamina, por sua vez, o canal da Marina e o mar. 
Disse que tem provas que desmentem as duas teses apresentadas pela concessionária: que 
o esgoto jogado ali viria de Cem Braças e que o solo do local é turfoso. Disse também que na 
sua opinião se deveria fazer um Plano de Recuperação da área degradada, incluindo a retirada 
do lodo, assim que a nova estação estiver funcionando e que a Prolagos deveria ser 
responsabilizada financeiramente, com auxílio do Ministério Público ou outro tipo de ação. A 
ouvinte Anna Roberta informou que existe um pedido de inclusão daquela área nos domínios 
do Parque Costa do Sol, feito pelo Consórcio Lagos-São João justamente por causa da 
relevância ambiental daquele trecho na preservação da bacia hidrográfica, e pediu que o 
conselho enviasse uma carta ao CLSJ pedindo informações sobre esta proposta de inclusão. 
O conselheiro Hector Sirera questionou quem são os representantes buzianos no CLSJ e 
também no Comitê Lagos-São João, o que ninguém pôde responder. Então sugeriu-se também 
um ofício a ambos questionando quem são os nossos representantes e mais atenção à escolha 
dos próximos representantes. A conselheira Beth pediu a palavra para demonstrar sua 
preocupação com a aprovação de um projeto de construção na área do golfe (Marina Porto 
Búzios), que prevê a abertura de canais ligados ao mar; já que isto poderia impactar na 
qualidade do solo da terra dos quilombolas que são vizinhas. A conselheira Mônica Casarin 
disse que este tema é tão importante que deveria ser incluída na pauta da próxima reunião, o 
que foi aprovado por todos os presentes. A ouvinte Anna Roberta pediu a palavra novamente 
para solicitar que todas as aprovações de estacionamentos, públicos ou privados, no município 
deveriam passar pela análise do CMMA, já que existe uma ação criminosa em curso na Região 
para a instalação de estacionamentos em área de proteção. O ouvinte vereador Niltinho de 
Beloca pediu a palavra para tratar de três assuntos, primeiro que havia questionado a Prolagos 
sobre a possibilidade de utilização do efluente tratado da concessionária para a irrigação de 
plantações, e foi informado que não existe legislação no Brasil que permita este uso; o que 
causou surpresa nos presentes. O segundo ponto foi o questionamento à Prolagos sobre a 
existência de metais pesados na lagoa de contenção de efluentes, o que foi negado por eles. 
O secretário de Meio Ambiente e o de Saneamento confirmaram não haver. Outro assunto 
levado pelo vereador foi a descoberta de um projeto em curso no município, chamado 
‘Multipesca’, sendo conduzido por instituição de ensino de Macaé que está recolhendo 
amostras nas praias e costões, sem autorização do poder público, o que demonstra a 
inexistência de um controle municipal sobre as atividades realizadas no Município. O presidente 
tomou a palavra para pedir uma definição sobre as medidas que serão tomadas por este 
conselho em relação à poluição da lagoa de contenção de efluentes da Prolagos. Foi sugerido 
que antes de qualquer medida judicial, deve-se colher mais informações sobre o assunto, 
visitando a ETE e ouvindo a Prolagos. Ficou decidido então, que nos próximos dias o CMMA 
irá enviar um pedido à Prolagos para uma visita à ETE de São José e marcando uma reunião 
para o mês de dezembro. 4) Mangue de Pedra - caminhos para a preservação – O presidente 
iniciou o assunto lembrando que desde 2015 existe em curso um processo de demarcação da 
área que irá compor o Parque Municipal do Mangue de Pedras e que a última informação é que 
esta estaria na mesa do secretário de Desenvolvimento Urbano, mas como ele não está 
presente na reunião, não teria como se confirmar. A conselheira Mônica Casarin pediu a 
palavra para contar que recebera uma informação de Monica Werkhauser de que o INEPAC 
estaria finalizando uma proposta de tombamento como Patrimônio Geológico daquela área do 
Mangue de Pedra, com base no parecer do Departamento de Geologia da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, e que faltaria somente uma carta do prefeito André Granado fazendo 
o pedido de tombamento. Iniciou-se uma discussão sobre qual enquadramento seria melhor 
para o Mangue, se o tombamento ou o Parque. O ouvinte Campolina disse que o tombamento 
é meramente um título e não a garantia de contenção da ocupação da área. O conselheiro 
Romero Medeiros concordou que não há garantia de controle, mas que seria uma solução no 
momento para ganhar fôlego e que o tombamento não impediria a futura transformação da 
área em Parque. O presidente disse não ter informações suficientes para entender o que 
representa o tombamento e pediu vista no parecer do Departamento de Geologia da UFRJ. 
Decidiu-se então, que a secretária Casarin irá enviar uma cópia digitalizada para todos os 
conselheiros e que o tombamento seria votado na reunião de dezembro. O ouvinte Eduardo 
Moreira propôs pedir a inclusão da criação da Unidade de Conservação Mangue de Pedras no 
SNUC (Sistema Nacional de Unidades de Conservação), o que foi aprovado por todos os 
presentes. A conselheira Denise Morand pediu para se propor a criação de uma força tarefa 
encarregada de fiscalizar os estacionamentos irregulares, o que foi rejeitado pelos conselheiros. 
O conselheiro João Rafael Abreu propôs a criação de uma mídia eletrônica do CMMA para 
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divulgar os trabalhos e foi esclarecido que as conselheiras Mônica Casarin e Patrícia Prado já 
estão desenvolvendo a criação de um blog.
Nada mais havendo a ser tratado, a reunião deu-se por encerrada às 10:45 hs, da qual foi 
lavrada a presente ata por Mônica Casarin Fernandes Elsen, e que vai assinada por mim e 
pelo presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente.
______________________________            ________________________________
Rodolpho D. Perissé Moreira - Presidente Mônica Casarin F. Elsen - Secretária executiva

           

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 23 (VINTE E TRÊS) DO MÊS DE NOVEMBRO DE 
2017 - DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, NA SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PESCA.

Às 09:15 hs., conforme convocação do Presidente do Conselho Rodolpho Perissé, enviada 
por correio eletrônico no dia 21/11/17, reuniram-se os conselheiros titulares e suplentes cujas 
assinaturas constam da folha de presença em anexo na data e local acima indicado, para 
discutir as seguintes pautas do dia: 1) Apresentação dos resultados da CT para o FMMA;
2) Apresentação dos resultados da CT para a LOA 2018; 3) Votação sobre o Tombamento do 
Mangue de Pedra, de acordo com a proposta de Kátia Mansur; 4) Levantamento das festas e 
eventos de fim de ano - Revéillon 2018; 5) Som alto de festas - como endurecer a legislação.

Tendo sido verificado quórum – 10 (dez) de conselheiros titulares presentes, conforme estipula 
o Art. 18 do Regimento Interno do CMMA; o Presidente deu início à reunião, com a conselheira 
Mônica Casarin Fernandes Elsen secretariando, com a leitura da ata anterior e sua aprovação. 
Passou-se então para os itens da pauta. 1) Apresentação dos resultados da CT para o FMMA 
– o secretário de Meio Ambiente, Cássio Cunho, assumiu a palavra para informar que havia se 
reunido com o secretário de Governo e Finanças, Kleber, foi informado que existem duas (02) 
contas do meio ambiente: 1) Conta na Caixa Econômica Federal, agencia 3825, conta corrente 
nº 00642-9, relativa ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, com o saldo de R$ 163.878,23 
(cento e sessenta três mil, oitocentos e setenta oito reais e vinte três centavos). 2) Conta na 
Caixa Econômica Federal, agencia 3825, conta corrente nº 00636-4, relativa a aplicação das 
Medidas Compensatórias, com saldo de R$ 12.856,00 (doze mil, oitocentos e cinqüenta seis 
reais). Ainda segundo o secretário, o departamento jurídico da promotoria estaria finalizando 
a avaliação das propostas de unificação das leis 428, 490 (compensatória por supressão de 
vegetação) e 548 (compensatória por esgoto) e que possivelmente já teremos uma decisão para 
a próxima reunião. Informou também, que a Câmara de Vereadores não respondeu ao pedido 
de indicação de um membro para compor a Comissão Gestora do FMMA, e que iria entrar em 
contato com o presidente da casa novamente na semana que segue. Ficou decidido então 
aguardar até a reunião de dezembro para solucionar de vez esta questão. 2) Apresentação 
dos resultados da CT para a LOA 2018 – A conselheira e membro da CT, Denise Morand 
procedeu à leitura do relatório da Câmara técnica que estou a proposta da LOA 2018  - que vai 
anexado a esta ata  - destacando os seguintes pontos: “Lidas as partes que tratavam de verbas 
destinadas ao Meio Ambiente, constatamos que a Secretaria de Meio Ambiente, não consta 
como órgão integrante da estrutura da Administração Municipal. como pode ser visto, a única 
dotação da área ambiental foi feita exclusivamente para o Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
Contrariando a Lei701/2008 que regulamenta o Fundo de Meio Ambiente que estabelece em 
seu Art.6º: ‘Os recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão aplicados exclusivamente 
nos projetos e atividades definidos no art. 4º desta Lei, sendo expressamente vedada a sua 
utilização para custear as despesas correntes de responsabilidade do Município’, a dotação 
do FMMA entra para cobrir despesas diversas de manutenção e uso da própria Secretaria 
de Meio Ambiente”.  Diante das descobertas, a CT recomenda ao CMMA encaminhar aos 
responsáveis pedido de revisão desta proposta de lei, respeitando-se todos os parâmetros 
legais. Os presentes aprovaram o relatório, com um pedido para que os membros da CT 
fizessem uma redação mais detalhada do problema para ser enviado um ofício à Secretaria 
de Governo e à Câmara Municipal pedindo a revisão da LOA. A conselheira Mônica Casarin 
questionou que não havia sido incluído nas receitas municipais as verbas vinda da nova Taxa de 
Preservação Ambiental – PL 1321/17, que entra em vigor em janeiro de 2018. A subsecretaria 
de Meio Ambiente, Aline Rezende, explicou que esta TPA não vai entrar em vigor ainda, pois o 
executivo está tendo dificuldades em sua implementação . 3) Votação sobre o Tombamento do 
Mangue de Pedra, de acordo com a proposta de Kátia Mansur – a secretaria Mônica Casarin 
lembrou que todos os conselheiros haviam recebido o documento produzido pela professora 
Mansur, via e-mail, e que iria abrir a votação pela aprovação ou não da recomendação de 
tombamento do site Mangue de Pedras. O primeiro a falar foi o conselheiro Paulo Abranches, 
que disse ser a favor da preservação do sitio, mas vota contra pois considera o volume da 
área muito grande e assim poderia causar grandes prejuízos para os proprietários legais de 
lotes na área, já que a taxa de ocupação passaria dos atuais 30% para somente 10% e porque 
o executivo não teria condições de indenizá-los. O conselheiro Cássio Cunho, se absteve, 
alegando que a votação não teria validade jurídica já que é o prefeito quem decide, mas que 
ele também é a favor da preservação do sitio. O conselheiro Rodolpho Perissé, disse que 
o trabalho da Kátia Mansur é muito bom, mas votou contra porque fazer tombamento em 
terreno particular e ‘desapropriação branca’ confronta com o direito adquirido dos proprietários 
legais de terrenos no sitio. A conselheira Denise Morand se absteve, assim como a conselheira 
Marcela Palermo. O conselheiro Hector Sirera votou à favor, sugerindo que a proposta de 
tombamento do sitio fosse discutida em uma audiência pública com a participação de todos os 
setores da comunidade. Seu voto foi seguido pelos conselheiros Romero Medeiros, Elizabeth 
Teixeira e Patrícia Prado. Sendo o resultado o seguinte: 02 votos contra, 03 abstenções e 
04 votos à favor do projeto, porém com exigência de uma audiência pública. O conselheiro 
Hector Sirera lembrou que no Plano Diretor de Búzios, uma das diretrizes é que nossa cidade 
deve ser referencia em meio ambiente. Ficou decidido então, que o CMMA irá enviar um ofício 
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ao Prefeito e ao INEPAC recomendando a audiência pública. 4) Levantamento das festas e 
eventos de fim de ano - Revéillon 2018 e 5) Som alto de festas - como endurecer a legislação 
– estes dois temas entraram na pauta pela sua urgência, já que existe relatos de que festas 
comerciais de médio e grande porte estão sendo autorizadas para os meses de dezembro, 
janeiro e fevereiro, sem que as secretarias de Turismo e Meio Ambiente sejam consultadas. 
Segundo denúncias e propagandas nas redes sociais, são festas organizadas por empresas 
de outros lugares, que sublocam imóveis na cidade, em áreas residenciais, para realizar festas 
de médio e grande porte, sem que haja um estudo ou planejamento sobre os impactos que 
estes eventos podem causar na vizinhança. O secretário de Meio Ambiente, Cássio Cunha 
informou que o procedimento de alvará para festas passa apenas pelas secretarias de Ordem 
Pública e Finanças. A conselheira Marcela Palermo, representante do Turismo, informou que 
já existe um processo em andamento na sua secretaria para organizar os procedimentos em 
relação aos casamentos que acontecem na cidade, mas as festas comerciais não passam 
pelo Turismo. O conselheiros Rodolpho Perissé (AMA-GERIBA), Hector Sirera (AHB) e Mônica 
Casarin (AMOCA), relataram as reclamações dos moradores e pousadeiros de vários bairros 
da cidade, com transtorno causado pelas festas comerciais em imóveis sublocados e sem 
nenhum tratamento acústico que vêm acontecendo no município nestes últimos 02 anos. O 
conselheiro Cássio Cunha informou que a Semap irá providenciar um sistema de comunicação  
– via whatts App – de 24 horas, para denúncias de descumprimento da Lei do Silêncio. Após 
debate, os conselheiros entenderam que já existe legislação sobre o tema e que precisam 
ser aplicadas, e decidiram por duas ações: 1) enviar ofício as secretarias de Ordem Pública e 
Finanças pedindo informações sobre as festas comerciais aprovadas – e em tramitação – para 
os meses de dezembro, janeiro e fevereiro. 2) estudar e propor mudança no procedimento de 
autorização de festas comerciais na cidade.
Antes de terminar a reunião, a conselheira Mônica Casarin pediu a palavra para protestar contra 
a retirada do tema Licenciamento da pauta, já que na reunião anterior havia sido decidido que 
se trataria deste assunto na reunião de novembro; e que o tema também é urgente, visto que 
alguns projetos que foram aprovados e já começam a serem implantados deveriam ter sido 
analisados pelo Conselho. Os conselheiros presentes concordaram com importância do tema 
e decidiram criar uma Câmara Técnica que irá analisar todos os seguintes processos que 
passaram pela Semap, desde agosto de 2017: 1) Projetos de loteamentos, condomínios e 
estabelecimentos de hospedagem em qualquer parte do território municipal;
2) Projetos de qualquer tipo em Áreas de Especial Interesse Ambiental  (AEIA), Áreas de 
Preservação (APA), Áreas de Preservação Permanente (APP) e Unidades de Conservação 
(UC); 3) O Projeto MARINA PORTO BÚZIOS (Expansão) na Rasa, Búzios – RJ – devido ao 
grande impacto que este projeto trará ao meio ambiente local e a incompreensível falta de uma 
consulta ao conselho sobre tal procedimento; 5) O Projeto de Lei da Área de Especial Interesse 
Urbanístico “Novo Centro”, situado no bairro Baia Formosa – também devido a seu grande 
impacto ambiental sem a consulta recomendada ao CMMA. A Câmara Técnica foi formada 
pelos conselheiros Denise Morand, Júlio Linhares e com a participação do arquiteto Roberto 
Campolina (Semap) e da bióloga Aline Resende (Semap).

Nada mais havendo a ser tratado, a reunião deu-se por encerrada às 11:05 hs, da qual foi 
lavrada a presente ata por Mônica Casarin Fernandes Elsen, e que vai assinada por mim e 
pelo presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente.
______________________________            ________________________________
Rodolpho D. Perissé Moreira - Presidente Mônica Casarin F. Elsen - Secretária executiva

           

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 19 (DEZENOVE) DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2017 - 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E PESCA.

Às 09:20 hs., conforme convocação do Presidente do Conselho Rodolpho Perissé, enviada 
por correio eletrônico no dia 15/12/17, reuniram-se os conselheiros titulares e suplentes cujas 
assinaturas constam da folha de presença em anexo na data e local acima indicado, para 
discutir as seguintes pautas do dia: 1)  Atualização dos procedimentos para a efetivação 
do FMMA; 2)  Atualização dos procedimentos para a unificação da legislação das medidas 
compensatórias; 3)  Atualização dos procedimentos para a criação da Lei de Políticas Públicas 
Municipais de Saneamento Básico; 4)  Situação dos ofícios, cujos envios foram definidos 
na reunião anterior; 5)  Definição de data fixa das reuniões ordinárias e levantamento da 
participação das entidades civis; 6)  Assuntos Gerais.

Tendo sido verificado quórum – 06 (seis) de conselheiros titulares presentes, conforme estipula 
o Art. 18 do Regimento Interno do CMMA; o Presidente deu início à reunião, com a conselheira 
Mônica Casarin Fernandes Elsen secretariando, com a leitura da ata anterior e sua aprovação. 
Passou-se então para os itens da pauta. 1)  Atualização dos procedimentos para a efetivação 
do FMMA –  O secretário de Meio Ambiente, Cássio Cunha informou que está quase finalizado 
o processo. A Câmara Municipal havia acabado de oficializar nomeando seu representante 
para a Comissão Gestora do Fundo, senhor Renann Souza Tavares da Silva, e os outros dois 
indicados pelo governo seriam o secretário de Administração, Messias Carvalho da Silva e o 
procurador municipal Leonardo Machado Rodrigues; que completam a lista de 05 gestores 
juntamente com o próprio secretário da pasta de Meio Ambiente, Cássio Heleno Cunha de 
Oliveira e Romero Oliveira Medeiros, indicado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente, e o 
próximo passo será a sua publicação no BO. Quanto a publicação das Atas do Conselho e do 
Regimento Interno do FMMA, o secretario informou que já se iniciou a publicação que será 
feita dividida em algumas edições devido ao volume. Então, deu-se o prazo final até o dia 31 
de janeiro de 2018 para que todas as publicações sejam feitas, as contas do meio ambiente 
sejam unificadas e controlada pela comissão gestora do Fundo. 2)  Atualização dos 
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B.O. Boletim Oficial
do Município de Armação dos Búzios 13Ano XII - Nº 865 - Armação dos Búzios,

26 de janeiro a 1º de fevereiro de 2018

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2017

LRF, art 55, inciso I, alinea "b" - Anexo 2 R$ 1,00

DIVÍDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

2º Quadrimestre1º Quadrimestre 3º Quadrimestre
SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 26.776.636,5 25.074.757,7 24.199.820,024.629.548,4
Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,00,0
Dívida Contratual 26.776.636,5 25.074.757,7 24.199.820,024.629.548,4
   Interna 26.776.636,5 25.074.757,7 24.199.820,024.629.548,4
   Externa 0,0 0,0 0,00,0
Precatórios Posteriores a 5.5.2000 (inclusive) 0,0 0,0 0,00,0
Outras Dívidas 0,0 0,0 0,00,0
DEDUÇÕES(II)¹ 87.480.521,4 63.718.937,5 57.954.676,370.438.302,8
   Disponibilidade de Caixa Bruta 90.295.313,8 66.533.729,9 60.769.468,775.388.727,8
   (-) RP Processados (Exceto Precatórios) 2.814.792,4 2.814.792,4 2.814.792,44.950.425,0
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II) -60.703.884,9 -38.644.179,8 -33.754.856,3-45.808.754,4
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 194.118.231,4 204.669.330,3 212.931.298,8179.684.859,0

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 26.776.636,5 25.074.757,7 24.199.820,024.629.548,4

DÍVIDA DE PPP (V) 0,0 0,0 0,00,0

PARCELAMENTOS DE DÍVIDAS (VI) 26.776.636,5 25.074.757,7 24.199.820,024.629.548,4

   De Tributos 224.941,7 129.459,5 89.865,9368.170,9

   De Contribuições Sociais 26.551.694,8 24.945.298,2 24.109.954,124.261.377,5

      Previdenciárias 26.551.694,8 24.945.298,2 24.109.954,124.261.377,5

      Demais Contribuições Sociais 0,0 0,0 0,00,0

   Do FGTS 0,0 0,0 0,00,0

   Com Instituição Não Financeira 0,0 0,0 0,00,0

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,0 0,0 0,00,0

   Interna 0,0 0,0 0,00,0

   Externa 0,0 0,0 0,00,0

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,0 0,0 0,00,0

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 5.5.2000 0,0 0,0 0,00,0

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,0 0,0 0,00,0

DEPÓSITOS 0,0 0,0 0,00,0

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 26.757.722,5 26.757.722,5 26.757.722,531.348.173,1

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,0 0,0 0,00,0

% da DC sobre a RCL [ I / RCL] 13,79 % 12,25 %

% da DCL sobre a RCL  [ III / RCL] -18,88 %

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 120,00 % 120,00 %

11,37 %

-15,85 %

13,71 %

-25,49 %

120,00 %

-31,27 %

120,00 %
LIMITE DE ALERTA (inciso III, §1º do art. 59 - LRF) - 48,6% 120,00 % 120,00 %120,00 % 120,00 %

Data de Emissão: 31/01/2018  11:36h Anexo 2 do RGFSIGFIS - Versão 2017

procedimentos para a unificação da legislação das medidas compensatórias – o presidente 
lembrou que em agosto de 2015 o CMMA enviou um ofício ao prefeito pedindo a revisão e 
unificação da leis ambientais Nº 428/2004, Nº 490/2005; (Supressão de Flora) e Nº 548/2006 
(Lei do Esgoto) que estão, até o momento, sendo analisadas pela procuradoria municipal. 
Decidiu-se então por enviar um ofício pedido à procuradoria que analise e dê seu parecer a 
estas propostas de lei até o dia 31 de janeiro de 2018. O Sr. Promotor Vinícius Lameira, disse 
que reforçaria o pedido para uma resposta por parte da Procuradoria, uma vez que já se 
passaram 2 anos e meio desde que o CMMA solicitou a análise. 3)  Atualização dos 
procedimentos para a criação da Lei de Políticas Públicas Municipais de Saneamento Básico 
– o presidente informou que esta minuta de projeto de lei também está sendo analisada pela 
procuradoria municipal desde junho de 2016. Decidiu-se então por enviar um ofício pedido à 
procuradoria que analise e dê seu parecer a estas propostas de lei até o dia 31 de janeiro de 
2018. 4)  Situação dos ofícios, cujos envios foram definidos na reunião anterior – a secretária 
executiva procedeu à leitura dos 04 (quatro) ofícios que foram entregues, conforme decidido 
na reunião de novembro - e que estão à disposição para leitura no blog do Conselho: http://
cmmadebuzios.blogspot.com.br – Em relação ao ofício Nº 03/17 sobre as festas comerciais, o 
representante da Promotoria de Justiça do MPE, doutor Vinícius Lameira Bernardo, pediu que 
incluísse no pedido de informações as autorizações dadas pelo Corpo de Bombeiros e pela 
Policia Militar, já que segundo ele, em Cabo Frio, as festas estão sendo aprovadas sem estas 
autorizações e seria importante saber se, em Búzios, elas estão sendo exigidas. Em relação 
ao ofício Nº 04/17 sobre as mudanças na LOA 2018, a secretaria informou que as 
recomendações estão sendo cumpridas e que é importante ter um representante do conselho 
na audiência pública que a Câmara está fazendo no próximo dia 20/12/17. Ficou decidido que 
os conselheiros Mônica Casarin, Denise Morand e Romero Medeiros irão se organizar para 
comparecer. Em relação ao ofício Nº 05/17 sobre pedido de vistas nos projetos de licença de 
obras a serem analisados pela Câmara Técnica do conselho, o conselheiro Humberto Alves 
informou que irá encaminhar uma lista prévia para a Semap com os projetos passíveis de 
análise pelo conselho. Sobre o projeto de Expansão Marina Porto Búzios, Humberto informou  
que ele ainda está em análise e não existe nenhuma licença de obras emitida pelo município; 
e que o projeto macro é dividido em sub projetos e por isso a análise e aprovação está sendo 
feita por partes. O promotor Vinícius Lameira pediu a palavra para dizer que o MPE está 
contestando o EIA-RIMA apresentado pelo empreendimento, que no ponto de vista do MPE é 
“muito pobre de conteúdo”, e que o INEA já deu 02 (duas) Licenças de Instalação, incluindo a 
supressão de vegetação nativa de uma área de 11,511 hectares, para implantação das vias de 
acesso. A conselheira Denise Morand e o conselheiro Romero Medeiros disseram que esta 
obra de abertura de ruas já começou e cobraram a fiscalização do poder municipal. O 
conselheiro Humberto, disse que iria se informar sobre as declarações e, se necessário, tomar 
as providências para paralisação da obra. O promotor do MPE, Vinícius Lameira propôs que o 
MPE convoque o senhor Paulo Pizão, consultor do empreendimento Marina Porto Búzios, para 
fazer uma apresentação do projeto Macro para os secretários e conselheiros, o que foi 
aprovado por todos e será organizado pelo MPE. Humberto informou ainda que o DER 
autorizou o empreendimento a fazer uma obra de recuperação do trecho da Avenida Bento 
Ribeiro Dantas que vai da Feria Nordestina até a “curva do Golfe”, com a construção de 
calçada, ciclovia e paisagismo. A conselheira Mônica Casarin criticou tal decisão em um 
“pequeno trecho” de uma grande avenida. Depois de um breve debate sobre a forma de 
trabalho da CT do licenciamento, decidiu-se que os membros da CT serão Denise Morand, 
Roberto Campolina, Júlio Linhares, um funcionário da Semap  - quer irá substituir a bióloga 
Aline Resende que foi exonerada – e convidar alguns profissionais da área ambiental para 
compor a CT. Decidiu-se ainda que a câmara técnica vai analisar um projeto de cada vez, no 
local em que ele se encontra, para não atrapalhar os procedimentos de análise dos projetos. 
O prazo final para a apresentação da CT é 20 de fevereiro de 2018. Em relação ao ofício Nº 
06/17, ao prefeito André Granado pedindo uma Audiência Pública para definição da criação da 
Unidade de Conservação Mangue de Pedras, a secretária informou que aguarda uma 
manifestação do governo. O representante do MPE, doutor Vinícius Lameira pediu para ser 
informado sobre a resposta do governo em um prazo de 30 dias, e caso não haja resposta, o 
MPE irá convocar a Audiência Pública cumprindo o que determina a legislação federal. 5)  
Definição de data fixa das reuniões ordinárias e levantamento da participação das entidades 
civis – apos explicações sobre os motivos que levaram aos adiamentos e mudanças em datas 
e horários das reuniões do conselho, o presidente pediu a palavra perguntar se os presentes 
preferiam mudar as datas, como não houve manifestação, o presidente decidiu que as reuniões 
do CMMA não sofreram mudanças nos dias e horários, mas passaram a ser realizadas na 
sede da Secretaria de Turismo, no Pórtico, para levar mais conforto e comodidade para todos 
os participantes. Quanto à ausência dos membros da Procuradoria Municipal em todas as 
reuniões do CMMA, o conselheiro Cássio Cunha informou que eles já foram oficializados para 
indicar outros representantes que realmente cumpram com suas obrigações. O presidente 
pediu a palavra novamente para informar que excepcionalmente as reuniões de janeiro e 
fevereiro serão realizadas nos dias 16/01/2018 e 20/02/2018, respectivamente, devido as 
festas de réveillon e carnaval. 6)  Assuntos Gerais – 1) A secretaria Executiva entregou ao 
presidente do conselho o ofício e o formulário de Carta de Intenções para pleitear um assento 
no Conselho Consultivo do PECSol, sendo a conselheira Denise Morando sendo indicada 
como titular e o conselheiro Romero Medeiros sendo seu suplente. 2) A conselheira Denise 
Morand pediu informações sobre a retirada dos entulhos que sobraram da operação demolição 
de invasão feita no Mangue de Pedras e da recuperação da área degradada. Foi informado 
pelo secretário Cássio Cunha que a retirada esta sendo feita e irá ser finalizada ainda na 
semana e que o projeto para recuperação da área esta sendo preparado pelo funcionário 
Roberto Campolina. A conselheira Denise questionou porque o invasor não se responsabiliza 
pela limpeza e recuperação, sendo apoiada pelo promotor Vinícius Lameira que se 
comprometeu a identificar o proprietário e intimá-lo a arcar com os custos de limpeza e 
recuperação. 3) o promotor Vinicius Lameira informou que está arquivando um IC que 
investigava o funcionamento do Conselho Municipal de Meio Ambiente e informou que acabara 
de ser publicada a decisão judicial que proíbe a empresa de estacionamento da cidade a 
cobrar R$ 18,00 antecipados, como estava sendo feito.  

Nada mais havendo a ser tratado, a reunião deu-se por encerrada às 10:25 hs, da qual foi 
lavrada a presente ata por Mônica Casarin Fernandes Elsen, e que vai assinada por mim e 
pelo presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente.
______________________________ ________________________________
Rodolpho D. Perissé Moreira - Presidente Mônica Casarin F. Elsen - Secretária executiva

____________________________________________________________________________  

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2017

RGF - ANEXO 1 R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
Jan/2017 até Dez/2017

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RP

DESPESA EXECUTADAS

NÃO PROCESSADOS
TOTAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 6.891.784,4107.433.585,3 114.325.369,7

   Pessoal Ativo 6.891.784,4102.678.456,3 109.570.240,7

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,04.755.129,0 4.755.129,0

   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0,00,0 0,0

Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,05.033.722,2 5.033.722,2

      (-) Decorrentes de Decisão Judicial 0,00,0 0,0

      (-)Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,04.743.852,4 4.743.852,4

      (-)Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,0289.869,8 289.869,8

      (-)Despesas de Exercícios Anteriores 0,00,0 0,0

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV)=(I - II) 6.891.784,4102.399.863,1 109.291.647,5

% do TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a 51,33 %

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - <51,30%> 109.233.756,3

LIMITE MÁXIMO (inciso III, art. 20 da LRF) - <54,00%> 114.982.901,3

RCL (VI) = (IV / V) * 100

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 212.931.298,8

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

LIMITE DE ALERTA (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <48,6%> 103.484.611,2
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MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2017

LRF, art 55, inciso I, alinea "d" e Inciso III alínea "c" - Anexo 4 R$1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
OPERAÇÕES REALIZADAS

Até o 3º Quadrimestre

Até o Quadr.No Quadr.

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00,0

   Mobiliária 0,00,0

      Interna 0,00,0

      Externa 0,00,0

   Contratual 0,00,0

      Interna 0,00,0

         Abertura de Crédito 0,00,0

         Aquisição Financiada de Bens e Arredondamento Mercantil Financeiro 0,00,0

            Derivadas de PPP 0,00,0

            Demais Aquisições Financiadas 0,00,0

         Antecipação de Receita 0,00,0

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00,0

            Demais Antecipações de Crédito 0,00,0

         Assunção, reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00,0

         Outras Operações de Crédito 0,00,0

      Externa 0,00,0

         Contratuais 0,00,0

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 0,00,0

   Parcelamento de Dívidas 0,00,0

      De Tributos 0,00,0

      De Contribuições Sociais 0,00,0

         Previdenciárias 0,00,0

         Demais Contribuições Sociais 0,00,0

      Do FGTS 0,00,0

   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 0,00,0

      Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00,0

      Amparadas pelo art. 9-N da resolução nº 2827/01 do CMN 0,00,0

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DE APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III) 0,00 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA sobre a RCL 0,00 %

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
34.069.007,81 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
14.905.190,92 

Nota :

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

E EXTERNAS (Inciso I do artigo 7º da Resolução SF nº 43/2001)

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ( Artigo 10 da Resolução SF nº 43/2001)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

212.931.298,79 

--

--

--

0,00 

16 %

0,00 

7 %

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
(V) = (IV + IIa) 0,00 %

VALOR % SOBRE RCL

0,00 

Data de Emissão: 31/01/2018   11:36h Anexo 4 do RGFSIGFIS - Versão 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
SALDO EXERCÍCIO

ANTERIOR

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 470.001.260,7 470.001.260,7478.815.921,6 470.001.260,7
   Passivo Atuarial 470.001.260,7 470.001.260,7478.815.921,6 470.001.260,7
   Demais Dívidas 0,0 0,00,0 0,0
DEDUÇÕES(X)¹ 56.371.979,2 58.324.157,044.894.434,9 50.460.126,6
   Disponibilidade de Caixa Bruta 1.626,3 4.240,11.205,5 161.224,2
   Investimento do RPPS 56.370.352,9 58.319.916,944.893.229,4 50.298.902,4
   (-)Restos a Pagar Processados 0,0 0,00,0 0,0
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,0 0,00,0 0,0
   Precatórios anteriores a 5.5.2000 0,0 0,00,0 0,0
   Insuficiência Financeira 0,0 0,00,0 0,0
   Depósitos 0,0 0,00,0 0,0
   Outras Obrigações 0,0 0,00,0 0,0
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA DO RPPS (XI) = (IX - X) 413.629.281,5 411.677.103,7433.921.486,7 419.541.134,1

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2017

LRF, art 55, inciso I, alinea "c" e art. 40, § 1º  -  Anexo 3 R$1,00

GARANTIAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre Até o 3º QuadrimestreANTERIOR
EXERCÍCIO
SALDO DO

EXTERNAS ( I ) 0,0 0,0 0,00,0

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,0 0,0 0,00,0

   Outras Garantias 0,0 0,0 0,00,0

INTERNAS ( II ) 0,0 0,0 0,00,0

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,0 0,0 0,00,0

   Outras garantias 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL ( I + II ) 0,0 0,0 0,00,0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 194.118.231,4 204.669.330,3 212.931.298,8179.684.859,0

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 % 0,00 %

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 22,00 % 22,00 %

Nota :

0,00 %

22,00 %

0,00 %

22,00 %

CONTRAGARANTIAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

GARANTIAS EXTERNAS ( I ) 0,0 0,0 0,00,0

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,0 0,0 0,00,0

   Outras garantias 0,0 0,0 0,00,0

GARANTIAS INTERNAS ( II ) 0,0 0,0 0,00,0

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,0 0,0 0,00,0

   Outras garantias 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS ( I + II ) 0,0 0,0 0,00,0

O limite do saldo global das garantias concedidas pelo Município poderá ser elevado para 32% da RCL, desde que, cumulativamente, quando
aplicável, o garantidor obedeça  às normas fixas nos incisos I a IV do parágrafo único do artigo 9º da Resolução SF nº 43/2001, com redação
dada pela Resolução SF nº 3/2002, publicada no D.O.U. de 03/04/2002.

ANTERIOR
EXERCÍCIO
SALDO DO

MEDIDAS CORRETIVAS :  
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Nota :

RESTOS A PAGAR
Inscrição em  Restos a Disponibilidade de Caixa 

Líquida (antes da Inscrição

Valor apurado nos demonstrativos respectivos 0,0 31.701.487,2

Pagar NÃO PROCESSADOS em Restos Pag Não Proc)

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2017

LRF, art 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

(Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal)

Total da Despesa com Pessoal - TDP 109.291.647,5 51,33 %

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 109.233.756,3 51,30 %
Limite Legal (inciso III, art. 20 da LRF) 114.982.901,3 54,00 %

DÍVIDA % SOBRE A RCLVALOR

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

-33.754.856,3
-

-15,85 %
120,00 %

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0
46.844.885,7 22,00 %

0,00 %Total das Garantias
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0
0,0 0,00 %

0,00 %Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito por Antec. da Receita

34.069.007,8
14.905.190,9 7,00 %

16,00 %

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Receita Corrente Líquida 212.931.298,8
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MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017
RREO - Anexo 1 (LRF, Art 52, inciso I, líneas "a" e "b" do inciso II e §1 R$1,00

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO A

No Bimestre Até 12/2017% %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

REALIZARINICIAL
PREVISÃO PREVISÃO

ATUALIZADA

221.088.506,4 221.088.506,4 37.625.349,6 222.204.608,6 -1.116.102,217,0 100,5RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
221.088.506,4 221.088.506,4 37.625.349,6 220.421.334,4 667.172,017,0 99,7RECEITAS CORRENTES
49.012.058,3 49.012.058,3 9.969.640,0 59.505.910,4 -10.493.852,120,3 121,4   RECEITAS TRIBUTÁRIAS
40.745.893,4 40.745.893,4 5.449.069,4 50.146.038,6 -9.400.145,213,4 123,1      Impostos

8.266.164,9 8.266.164,9 4.520.570,6 9.359.871,8 -1.093.706,954,7 113,2      Taxas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuição de Melhoria

5.701.620,3 5.701.620,3 2.621.331,7 11.245.610,2 -5.543.989,946,0 197,2   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
5.694.274,2 5.694.274,2 2.016.277,5 7.660.704,2 -1.966.430,035,4 134,5      Contribuições Sociais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico
7.346,1 7.346,1 605.054,2 3.584.906,0 -3.577.559,98.236,4 48.800,1      Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (EC

8.914.798,7 8.914.798,7 605.433,6 7.664.708,7 1.250.090,06,8 86,0   RECEITA PATRIMONIAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receitas Imobiliárias

8.914.798,7 8.914.798,7 605.433,6 7.664.708,7 1.250.090,06,8 86,0      Receitas de Valores Mobiliários
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receitas de Concessões e Permissões
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Compensações Financeiras
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita decorrente do direito expl. bens públicos área dom.púb.
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita de Cessão de Direitos
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Patrimoniais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA AGROPECUÁRIA
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Produção Vegetal
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Produção Animal e Derivados
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Agropecuárias
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA INDUSTRIAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Industria Extrativa Mineral
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Indústria de Transformação
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Indústria de Construção
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Industriais

1.401.447,4 1.401.447,4 0,0 941.515,7 459.931,70,0 67,2   RECEITA DE SERVIÇOS
147.103.956,7 147.103.956,7 23.093.039,0 129.814.262,7 17.289.694,015,7 88,2   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
138.142.506,7 138.142.506,7 23.093.009,0 129.814.232,7 8.328.274,016,7 94,0      Transferências Intergovernamentais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Instituições Privadas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Pessoas

8.961.450,0 8.961.450,0 30,0 30,0 8.961.420,00,0 0,0      Transferências de Convênios
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências para o Combate à Fome

8.954.625,0 8.954.625,0 1.335.905,3 11.249.326,7 -2.294.701,714,9 125,6   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
3.876.181,1 3.876.181,1 782.783,6 3.433.982,4 442.198,720,2 88,6      Multas e Juros de Mora

90.306,3 90.306,3 6.925,4 61.453,8 28.852,57,7 68,1      Indenizações e Restituições
4.608.896,5 4.608.896,5 499.758,1 5.908.607,9 -1.299.711,410,8 128,2      Receita da Dívida Ativa

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receitas Decorrentes Aportes Periód.p/Amortiz.Déf.Atuarial RPPS
379.241,1 379.241,1 46.438,3 1.845.282,7 -1.466.041,612,2 486,6      Receitas Correntes Diversas

0,0 0,0 0,0 1.783.274,2 -1.783.274,20,0 0,0RECEITAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   ALIENAÇÃO DE BENS
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Alienação de Bens Móveis
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Alienação de Bens Imóveis
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
0,0 0,0 0,0 1.783.274,2 -1.783.274,20,0 0,0   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências Intergovernamentais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Instituições Privadas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Pessoas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferência de Outras Instituições Públicas
0,0 0,0 0,0 1.783.274,2 -1.783.274,20,0 0,0      Transferências de Convênio
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências para o Combate à Fome
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Integralização do Capital Social
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Rec. Dív. Ativa Proveniente de Amort. de Emprést. e Financ.
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas

8.680.725,7 8.680.725,7 -330.764,7 6.104.649,2 2.576.076,5-3,8 70,3RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
229.769.232,1 229.769.232,1 37.294.584,9 228.309.257,8 1.459.974,316,2 99,4SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANC. (IV)
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas
0,0 0,0 0,0 - 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida

229.769.232,1 229.769.232,1 37.294.584,9 228.309.257,8 1.459.974,316,2 99,4SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V = (III+IV)
0,0DÉFICIT 

229.769.232,1 229.769.232,1 37.294.584,9 228.309.257,8 1.459.974,316,2 99,4TOTAL (VII) = (V+VI)
0,0SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (p/ Créditos adicionais)
0,0   Superavit Financeiro
0,0   Reabertura de Créditos Adicionais

Continua (1/3)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até 12/2017

(c)
%

(c/a)

SALDO A
REALIZAR

(a-c)
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

8.680.725,7 8.680.725,7 -330.764,7 6.104.649,2 2.576.076,5-3,8 70,3   RECEITAS CORRENTES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA TRIBUTÁRIA

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Impostos

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Taxas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contribuição de Melhoria

5.693.274,2 5.693.274,2 -330.764,7 5.357.480,2 335.794,0-5,8 94,1      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA PATRIMONIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA INDUSTRIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA DE SERVIÇOS

2.987.451,5 2.987.451,5 0,0 747.169,0 2.240.282,50,0 25,0      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      ALIENAÇÃO DE BENS

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

8.680.725,7 8.680.725,7 -330.764,7 6.104.649,2 2.576.076,5-3,8 70,3      TOTAL
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NSTRATIVO
 DA DISPO
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S RESTO
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AR
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ÍO

D
O

 D
E R

EFER
ÊN

C
IA : 3º Q

uadrim
estre / 2017

R
$1,00

DESTINAÇÃO
 DE RECURSO

S
O

BRIG
AÇÕ

ES FINANCEIRAS

DISPO
NIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA
Do exercício

De exercícios
anteriores

Dem
ais

O
brigações

DISPO
NIBILIDADE DE

R
G

F - Anexo 5 (LR
F, art 55, Inciso III, alínea "a")

Retos a Pagar Liquidados e Não Pagos

(a)
(b)

(c)

Restos a Pagar
Em

penhados e
Não Liquidados
de Exercícios

(d)
Anteriores

Financeiras

(e)

CAIXA LÍQ
UIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO
 EM

RESTO
S A PAG

AR NÃO
PRO

CESSADO
S DO

EXERCÍCIO

(f) = (a - (b + c + d + e)

Restos a Pagar
Em

penhados e
Não Liquidados

do Exercício

Em
penhos Não

Liquidados
Cancelados

(Não Inscritos
Por Insuficiência

Financeira)

a - M
AN

U
T D

ESEN
V EN

SIN
O

137.473,0

TO
TAL DO

S RECURSO
S VINCULADO

S (I)

60.971.919,1

b - TR
AN

SF FU
N

D
EB

-5.172.378,5

I - O
R

D
IN

ÁR
IO

S
1.757.769,6

m
 - R

O
YALTIES

n - O
per de C

réd - Em
prest não Específicos

o - ALIEN
AÇ

ÃO
 D

E BEN
S

TO
TAL (III) = (I) + (II)

R
EG

IM
E PR

Ó
PR

IO
 D

E PR
EVID

ÊN
C

IA

0,0

0,0

62.729.688,7

58.324.157,0

c - AÇ
Õ

ES E SER
V PÚ

BL SAÚ
D

E
4.561.342,2

d - C
O

N
VÊN

IO
S SAÚ

D
E

0,0

394.268,1
e - C

O
N

VÊN
IO

S ED
U

C
AÇ

ÃO

f - D
EM

AIS C
O

N
VÊN

IO
S

-1.880.924,8

0,0
g - ASSIST SO

C
IAL

h - C
O

N
TR

IB C
U

ST SER
V ILU

M
 PÚ

BL
0,0

i - C
O

N
TR

IB IN
TER

V D
O

M
 EC

O
N

 - C
ID

E
0,0

j - O
U

TR
AS VIN

C
U

LAÇ
Õ

ES

TO
TAL DO

S RECURSO
S NÃO

 VINCULADO
S (II)

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

41.283,0

452,2

88.141,4

0,0

115,4

612,5

0,0

0,0

0,0

0,0
0,0

1.140.122,1

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

569.176,0

66,6
0,0

0,0

0,0

0,0

943.424,0
0,0

0,0

0,0

46.462,7

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

2.580.690,0

0,0

0,0

29.335.126,7

0,0

0,0

-5.677.624,6

96.190,0

-5.172.830,7

0,0

-2.186.537,3

-1.881.537,3

0,0

0,0

0,0

4.734.200,6

30.496.670,3
1.142.130,9

0,0

0,0

58.324.090,4

29.381.589,4

0,0

0,0

1.074.028,5

1.709.298,1

2.783.326,6

0,0

0,0
0,0

-1.960.220,0

0,1
4.473.200,7

60.769.468,7

-3.096.934,5

26.284.654,9

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0
0,0
0,0

0,0

0,0

0,0
0,0
0,0

0,0

0,0

0,0

62.686,0

31.638.801,2

31.701.487,2

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0
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Anexo 1 do R

R
EO

D
ESPESAS

PAG
AS ATÉ

O
 BIM

 (j)

M
U

N
IC

ÍPIO
 D

E AR
M

AC
AO

 D
E BU

ZIO
S

R
ELATÓ

R
IO

 R
ESU

M
ID

O
 D

A EXEC
U

Ç
ÃO

 O
R

Ç
AM

EN
TÁR

IA
BALANÇO

 O
RÇAM

ENTÁRIO
O

R
Ç

AM
EN

TO
S FISC

AL E D
A SEG

U
R

ID
AD

E SO
C

IAL
PER

ÍO
D

O
 D

E R
EFER

ÊN
C

IA : 6º Bim
estre / 2017

LR
F, Art 52, inciso I, Alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1

R
$1,00

D
ESPESAS

D
O

TAÇ
ÃO

D
ESPESAS LIQ

U
ID

AD
AS

N
o Bim

estre
Até 12/2017

(d)
(f)

i = (e - h)

D
O

TAÇ
ÃO

(e)
N

o Bim
estre

Até 12/2017

D
ESPESAS

(h)

SALD
O

IN
IC

IAL
ATU

ALIZAD
A

C
ontinuação (3/3)

EM
PEN

H
AD

AS
IN

SC
R

. EM
 R

P
N

ÃO
PR

O
C

ESSAD
O

S

SALD
O

(g) = (e - f)

172.784.879,8
25.160.367,3

56.310.689,7
233.046.183,6

DESPESAS (EXCETO
 INTRA-O

RÇAM
ENTÁRIAS) (VIII)

223.664.116,7
196.864.428,6

36.181.755,0
11.808.390,6

176.735.493,9
20.128.934,7

170.706.373,7
24.920.451,2

33.508.927,9
208.064.707,5

DESPESAS CO
RRENTES

194.059.646,3
191.839.947,5

16.224.760,0
10.375.771,2

174.555.779,6
17.284.167,9

109.998.851,6
14.677.493,6

7.212.865,6
117.539.406,9

   PESSO
AL E EN

C
AR

G
O

S SO
C

IAIS
112.704.134,4

115.347.589,4
2.191.817,5

2.312.428,9
110.326.541,3

5.021.048,1
0,0

0,0
112.800,0

112.800,0
   JU

R
O

S E EN
C

AR
G

O
S D

A D
ÍVID

A
112.800,0

110.000,0
2.800,0

110.000,0
0,0

110.000,0
60.707.522,1

10.242.957,6
26.183.262,3

90.412.500,6
   O

U
TR

AS C
O

R
R

EN
TES

81.242.711,9
76.382.358,1

14.030.142,5
7.953.342,3

64.229.238,3
12.153.119,8

2.078.506,1
239.916,1

18.164.129,7
20.343.844,0

DESPESAS DE CAPITAL
24.014.470,4

5.024.481,1
15.319.362,9

1.432.619,4
2.179.714,3

2.844.766,8
1.065.430,6

239.916,1
17.188.997,0

18.342.844,0
   IN

VESTIM
EN

TO
S

22.413.470,4
3.436.631,0

14.906.213,0
1.220.490,1

1.153.847,0
2.282.784,0

0,0
0,0

0,0
0,0

   IN
VER

SÕ
ES FIN

AN
C

EIR
AS

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

1.013.075,5
0,0

975.132,7
2.001.000,0

   AM
O

R
TIZAÇ

ÃO
 D

A D
ÍVID

A
1.601.000,0

1.587.850,1
413.149,9

212.129,3
1.025.867,3

561.982,8
0,0

0,0
4.637.632,1

4.637.632,1
RESERVA DE CO

NTING
ÊNCIA

5.590.000,0
0,0

4.637.632,1
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

RESERVA O
RÇAM

ENTÁRIA DO
 RPPS

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

2.473.145,5
21.468,1

1.810.546,9
4.283.692,4

DESPESAS(INTRA-O
RÇAM

ENTÁRIAS) (IX)
6.105.115,3

4.343.881,8
-60.189,4

21.468,1
2.473.145,5

1.870.736,3
175.258.025,3

25.181.835,4
58.121.236,6

237.329.876,0
SUBTO

TAL DAS DESPESAS (X)=(VIII + IX)
229.769.232,0

201.208.310,4
36.121.565,6

11.829.858,7
179.208.639,4

21.999.671,0
0,0

0,0
0,0

0,0
      AM

O
R

TIZAÇ
ÃO

 D
A D

ÍVID
A / R

EFIN
AN

C
. (XI)

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

            Am
ortização da D

ívida Interna
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
               D

ívida M
obiliária

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

               O
utras D

ívidas
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
            Am

ortização da D
ívida Externa

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

               D
ívida M

obiliária
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
               O

utras D
ívidas

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

175.258.025,3
25.181.835,4

58.121.236,6
237.329.876,0

SUBTO
TAL CO

M
 REFINANCIAM

ENTO
 (XII) = (X + XI)

229.769.232,0
201.208.310,4

36.121.565,6
11.829.858,7

179.208.639,4
21.999.671,0

53.051.232,5
SUPERÁVIT (XIII)

27.100.947,4
49.100.618,4

228.309.257,8
TO

TAL (XIV)=(XII+XIII)
228.309.257,8

228.309.257,8

D
ESPESAS
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AS ATÉ

O
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 (j)
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N
o Bim

estre
Até 12/2017

D
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H
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O
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(g) = (e - f)

D
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D
O
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ÃO

D
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U
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N
o Bim
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Até 12/2017

(d)
(f)

(i) = (e - h)

SALD
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A-O
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Ç
AM
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TÁR
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D
O

TAÇ
ÃO

ATU
ALIZAD

A
IN

SC
R

. EM
 R

P
N

ÃO
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O
C

ESSAD
O

S

   DESPESAS CO
RRENTES

6.105.115,3
4.283.692,4

21.468,1
4.343.881,8

21.468,1
2.473.145,5

1.810.546,9
2.473.145,5

-60.189,4
1.870.736,3

      PESSO
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C
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G
O

S SO
C

IAIS
6.105.115,3

4.283.692,4
21.468,1

4.343.881,8
21.468,1

2.473.145,5
1.810.546,9

2.473.145,5
-60.189,4

1.870.736,3
      O

U
TR

AS D
ESPESAS C

O
R

R
EN

TES
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
   D

ESPESAS D
E C
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0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
      IN

VESTIM
EN
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S

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

      IN
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ES FIN
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C
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AS

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

   AM
O

R
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 D

A D
ÍVID

A
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
   TO

TAL
6.105.115,3

4.283.692,4
21.468,1

4.343.881,8
21.468,1

2.473.145,5
1.810.546,9

2.473.145,5
-60.189,4

1.870.736,3

N
ota : D

urante o Exercício, som
ente as despesas liquidadas são consideradas executadas. N

o encerram
ento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em
 restos a pagar não processados são tam

bém
 consideradas executadas. D

essa form
a, para m

aior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em

:
. a) D

espesas liquidadas, consideradas aquelas em
 que houve a entrega do m

aterial ou serviço, nos term
os do art. 63 da Lei 4.320/64.

. b) D
espesas em

penhadas m
as não liquidadas, inscritas em

 R
estos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerram

ento do exercicio,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

229.689.232,0 237.239.875,9 11.808.390,6 201.058.121,1 36.181.754,8 25.160.367,3 179.058.450,1 58.181.425,8DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 99,9 99,9

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c") R$1,00

(d/total d)

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

  DOTAÇÃO ATUALIZADA No Bimestre Até 12/2017
(a) (b) (d) (e)=(a-d)

No Bimest Até 12/2017
    SALDO

      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO

(c) = (a-b)(b/total b)

% %

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROC.
(f)

21.999.671,0

3,2 1.007.517,6 1.085.927,8Legislativa 6.807.678,5 7.370.668,5 1.155.808,6 6.363.150,9 1.404.617,1 6.284.740,7 78.410,23,5
Ação Legislativa 6.807.678,5 6.363.150,9 6.284.740,77.370.668,5 1.085.927,81.155.808,6 1.404.617,13,2 3,5 78.410,21.007.517,6

12,0 1.060.377,1 4.308.223,2Administração 31.514.842,8 25.207.998,3 476.111,2 24.147.621,2 1.388.673,0 20.899.775,1 3.247.846,111,7
Planejamento e Orçamento 145.000,0 0,0 0,00,0 0,00,0 0,00,0 0,0 0,00,0
Administração Geral 27.015.334,9 20.037.568,7 17.444.536,321.021.478,5 3.576.942,3383.371,2 1.325.488,610,0 9,7 2.593.032,5983.909,8
Controle Interno 647.900,0 605.207,5 510.892,5624.090,0 113.197,56.240,0 20.970,50,3 0,3 94.315,018.882,5
Formação de Recursos Humanos 2.937.410,0 2.911.910,0 2.618.397,52.937.410,0 319.012,60,0 5.811,91,4 1,5 293.512,625.500,0
Administração de Receitas 200.000,0 70.000,0 60.823,570.000,0 9.176,50,0 3.623,00,0 0,0 9.176,50,0
Comunicação Social 400.000,0 369.826,7 158.188,0370.411,5 212.223,583.000,0 22.400,00,2 0,1 211.638,7584,8
Assistência à Criança e ao Adolescente 169.197,8 153.108,3 106.937,4184.608,3 77.670,93.500,0 10.379,00,1 0,1 46.170,931.500,0

10,0 973.188,8 1.453.320,0Segurança Pública 12.532.519,0 21.016.303,8 -137.782,4 20.043.115,0 811.881,7 19.562.983,8 480.131,210,9
Administração Geral 11.342.026,0 20.003.965,0 19.538.933,820.021.948,8 483.015,0-137.782,4 798.831,79,9 10,9 465.031,217.983,8
Normatização e Fiscalização 53.928,0 0,0 0,00,0 0,00,0 0,00,0 0,0 0,00,0
Formação de Recursos Humanos 24.610,0 0,0 0,00,0 0,00,0 0,00,0 0,0 0,00,0
Defesa Civil 143.915,0 39.150,0 24.050,039.155,0 15.105,00,0 13.050,00,0 0,0 15.100,05,0
Informação e Inteligência 968.040,0 0,0 0,0955.200,0 955.200,00,0 0,00,0 0,0 0,0955.200,0

1,0 3.780.746,3 3.963.450,1Assistência Social 4.872.818,9 5.801.127,4 3.847,8 2.020.381,2 433.370,0 1.837.677,3 182.703,81,0
Administração Geral 153.422,1 117.395,1 117.395,1153.422,1 36.026,90,0 0,00,1 0,1 0,036.026,9
Assistência ao Idoso 686.500,0 0,0 0,0686.500,0 686.500,00,0 0,00,0 0,0 0,0686.500,0
Assistência ao Portador de Deficiência 56.525,8 0,0 0,056.525,8 56.525,80,0 0,00,0 0,0 0,056.525,8
Assistência à Criança e ao Adolescente 485.603,7 6.000,0 9.585,6390.943,2 381.357,60,0 0,00,0 0,0 -3.585,6384.943,2
Assistência Comunitária 3.290.767,4 1.896.986,0 1.710.696,64.313.736,4 2.603.039,83.847,8 433.370,00,9 1,0 186.289,42.416.750,4
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 200.000,0 0,0 0,0200.000,0 200.000,00,0 0,00,0 0,0 0,0200.000,0

2,9 3.034.392,5 3.045.903,4Previdência Social 8.772.000,0 8.772.000,0 1.382.537,0 5.737.607,5 1.611.776,3 5.726.096,6 11.510,93,2
Administração Geral 3.222.000,0 963.755,2 952.244,23.222.000,0 2.269.755,8140.039,7 169.731,60,5 0,5 11.510,92.258.244,8
Previdência do Regime Estatutário 5.550.000,0 4.773.852,4 4.773.852,45.550.000,0 776.147,61.242.497,3 1.442.044,72,4 2,7 0,0776.147,6

28,0 9.508.754,0 16.488.908,1Saúde 63.946.273,0 65.845.760,7 3.062.024,6 56.337.006,7 2.762.144,3 49.356.852,6 6.980.154,127,5
Administração Geral 16.099.387,7 19.664.406,3 19.002.295,520.045.537,3 1.043.241,9-100.114,0 210.869,89,8 10,6 662.110,8381.131,1
Atenção Básica 10.997.383,3 7.324.768,5 5.610.657,512.069.316,8 6.458.659,3889.932,0 453.131,53,6 3,1 1.714.110,94.744.548,4
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 35.041.782,0 28.687.366,8 24.241.696,331.887.109,0 7.645.412,72.256.990,8 2.006.949,614,3 13,5 4.445.670,53.199.742,2
Suporte Profilático e Terapêutico 1.122.130,0 520.096,7 426.777,61.276.957,5 850.179,90,0 71.801,40,3 0,2 93.319,1756.860,9
Vigilância Sanitária 685.590,0 140.368,4 75.425,7566.840,0 491.414,315.215,9 19.391,90,1 0,0 64.942,7426.471,6

27,9 4.087.343,9 9.248.463,1Educação 54.144.861,7 60.319.540,4 181.514,7 56.232.196,6 11.075.971,9 51.071.077,3 5.161.119,228,5
Administração Geral 4.123.648,2 4.028.124,9 3.560.134,44.273.833,5 713.699,15.829,8 71.089,82,0 2,0 467.990,4245.708,7
Ensino Fundamental 35.035.340,8 39.372.677,3 35.632.356,941.909.528,8 6.277.172,0296.029,2 7.840.161,419,6 19,9 3.740.320,52.536.851,5
Ensino Médio 1.722.900,0 2.781.679,5 2.511.633,42.874.042,4 362.408,90,0 14.779,41,4 1,4 270.046,192.362,8
Ensino Profissional 21.000,0 0,0 0,05.000,0 5.000,00,0 0,00,0 0,0 0,05.000,0
Educação Infantil 12.911.740,0 9.981.814,8 9.301.852,611.153.053,0 1.851.200,4-120.344,3 3.147.141,45,0 5,2 679.962,21.171.238,2
Educação de Jovens e Adultos 179.232,7 0,0 0,022.082,7 22.082,70,0 0,00,0 0,0 0,022.082,7
Educação Especial 151.000,0 67.900,0 65.100,082.000,0 16.900,00,0 2.800,00,0 0,0 2.800,014.100,0

0,6 994.968,9 1.247.475,1Cultura 3.182.388,8 2.272.972,5 79.331,0 1.278.003,6 153.299,1 1.025.497,5 252.506,20,6
Patr. Hist., Artístico e Arqueológico 283.000,0 18.750,0 85.542,843.000,0 -42.542,80,0 0,00,0 0,0 -66.792,824.250,0
Difusão Cultural 2.899.388,8 1.259.253,6 939.954,72.229.972,5 1.290.017,979.331,0 153.299,10,6 0,5 319.299,0970.718,9

0,0 67.052,0 67.052,0Direitos da Cidadania 15.000,0 67.052,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0
Administração Geral 8.000,0 0,0 0,059.052,0 59.052,00,0 0,00,0 0,0 0,059.052,0
Direitos Indiv., Coletivos e Difusos 7.000,0 0,0 0,08.000,0 8.000,00,0 0,00,0 0,0 0,08.000,0

11,0 3.682.384,0 7.515.713,5Urbanismo 24.671.743,5 25.812.511,3 4.942.453,7 22.130.127,3 4.316.157,1 18.296.797,8 3.833.329,510,2
Administração Geral 1.114.932,0 1.003.078,7 879.530,61.024.656,7 145.126,1158.248,3 220.404,20,5 0,5 123.548,021.578,1
Infra-estrutura Urbana 9.663.865,0 4.687.722,9 2.615.111,07.199.884,1 4.584.773,11.666.631,0 658.430,42,3 1,5 2.072.611,82.512.161,3
Serviços Urbanos 13.892.946,5 16.439.325,7 14.802.156,117.587.970,5 2.785.814,33.117.574,4 3.437.322,68,2 8,3 1.637.169,61.148.644,7

0,6 3.106,9 14.461,1Habitação 1.457.445,6 1.226.694,2 7.804,0 1.223.587,3 60.979,7 1.212.233,0 11.354,30,7
Administração Geral 1.457.445,6 1.223.587,3 1.212.233,01.226.694,2 14.461,17.804,0 60.979,70,6 0,7 11.354,33.106,9

0,1 1.163.525,5 1.375.242,5Gestão Ambiental 2.979.233,3 1.409.511,1 13.150,0 245.985,6 5.260,0 34.268,6 211.717,00,0
Administração Geral 1.612.080,1 239.387,0 27.670,0288.567,1 260.897,113.150,0 5.260,00,1 0,0 211.717,049.180,1
Preservação e Conservação Ambiental 1.067.153,1 6.598,6 6.598,6820.944,0 814.345,30,0 0,00,0 0,0 0,0814.345,3
Recuperação de Áreas Degradadas 300.000,0 0,0 0,0300.000,0 300.000,00,0 0,00,0 0,0 0,0300.000,0

0,6 380.840,4 631.712,3Comércio e Serviços 2.458.100,0 1.684.395,7 0,0 1.303.555,4 337.785,8 1.052.683,5 250.871,90,6
Administração Geral 1.366.000,0 1.006.310,9 962.821,61.124.917,5 162.095,80,0 252.302,20,5 0,5 43.489,3118.606,5
Promoção Comercial 105.000,0 0,0 0,0105.000,0 105.000,00,0 0,00,0 0,0 0,0105.000,0
Turismo 987.100,0 297.244,5 89.861,9454.478,3 364.616,40,0 85.483,60,1 0,1 207.382,6157.233,8

0,8 85.562,7 619.124,0Transporte 2.247.836,0 1.637.561,7 312.489,0 1.551.999,1 378.320,0 1.018.437,7 533.561,30,6
Infra-estrutura Urbana 2.247.836,0 1.551.999,1 1.018.437,71.637.561,7 619.124,0312.489,0 378.320,00,8 0,6 533.561,385.562,7

0,4 155.012,5 247.484,9Desporto e Lazer 1.562.691,1 898.946,1 6.972,0 743.933,6 420.131,3 651.461,2 92.472,40,4
Administração Geral 511.341,1 442.341,1 425.570,7452.841,1 27.270,40,0 355.829,80,2 0,2 16.770,410.500,0
Desporto de Rendimento 270.000,0 63.500,0 36.000,076.500,0 40.500,00,0 36.000,00,0 0,0 27.500,013.000,0
Desporto Comunitário 538.350,0 82.316,0 48.626,0136.155,0 87.529,00,0 0,00,0 0,0 33.690,053.839,0
Lazer 243.000,0 155.776,5 141.264,5233.450,0 92.185,56.972,0 28.301,50,1 0,1 14.512,077.673,5

0,8 1.559.349,9 2.231.332,7Encargos especiais 2.933.800,0 3.259.200,0 322.129,3 1.699.850,1 0,0 1.027.867,3 671.982,80,6
Outros Encars Especiais 2.933.800,0 1.699.850,1 1.027.867,33.259.200,0 2.231.332,7322.129,3 0,00,8 0,6 671.982,81.559.349,9

0,0 4.590.000,0 4.590.000,0Reserva Orçamentária do RPPS 4.590.000,0 4.590.000,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0
Reserva de Contingência 4.590.000,0 0,0 0,04.590.000,0 4.590.000,00,0 0,00,0 0,0 0,04.590.000,0

0,0 47.632,1 47.632,1Reserva de Contingência 1.000.000,0 47.632,1 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0
Reserva de Contingência 1.000.000,0 0,0 0,047.632,1 47.632,10,0 0,00,0 0,0 0,047.632,1

TOTAL (III) = (I + II)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

Legislativa 80.000,0 90.000,0 21.468,1 150.189,4 21.468,1 150.189,4-60.189,40,1 -60.189,40,1 0,0

150.189,490.000,0 -60.189,421.468,1 21.468,10,1 0,1-60.189,480.000,0 150.189,4Ação Legislativa 0,0

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

80.000,0 90.000,0 21.468,1 150.189,4 -60.189,4 21.468,1 150.189,4 -60.189,4

229.769.232,0 237.329.875,9 11.829.858,7 201.208.310,5 25.181.835,4 179.208.639,5 58.121.236,4

80.000,0 90.000,0 21.468,1 150.189,4 -60.189,4 21.468,1 150.189,4 -60.189,4

0,1 0,1

100,00 100,00

0,10,1

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 12/2017
(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 12/2017
    SALDO

      INICIAL
   DOTAÇÃO     SALDO

(c) = (a-b)(b/total b)
%

(d/total d)
%

36.121.565,5

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROC.
(f)

21.999.671,0

0,0

0,0
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Nota : Durante o Exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64.

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE:

B.O. Boletim Oficial
do Município de Armação dos Búzios 17Ano XII - Nº 865 - Armação dos Búzios,

26 de janeiro a 1º de fevereiro de 2018

         PREFEITO :     ANDRE GRANADO NOGUEIRA DE GAMA  

SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:      KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

CONTROLADOR GERAL:      JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

   CONTADORA :     MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES 

         PREFEITO :     ANDRE GRANADO NOGUEIRA DE GAMA  

SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:      KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

CONTROLADOR GERAL:      JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

   CONTADORA :     MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES 

         PREFEITO :     ANDRE GRANADO NOGUEIRA DE GAMA  

SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:      KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

CONTROLADOR GERAL:      JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

   CONTADORA :     MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES 

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017
LRF, art 53, inciso I - Anexo 3 R$1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

JAN/2017 FEV/2017 MAR/2017 ABR/2017 AGO/2017JUL/2017JUN/2017MAI/2017 DEZ/2017 ULT - 12 M.NOV/2017OUT/2017SET/2017 ATUALIZADA
TOTAL PREVISÃO

231.939.097,5RECEITAS CORRENTES (I) 231.261.876,419.268.444,9 31.907.083,3 20.028.065,4 17.999.029,8 17.098.800,8 15.816.018,5 18.658.438,5 17.235.319,9 20.200.603,719.164.561,816.669.642,117.215.867,7

49.012.058,3   RECEITAS TRIBUTÁRIAS 59.505.910,44.658.140,7 13.435.330,5 4.827.681,3 4.355.208,6 3.448.789,6 3.302.420,6 3.814.284,2 3.637.907,5 4.024.754,15.944.885,94.338.809,93.717.697,5

9.605.237,0      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 21.963.132,22.718.052,6 9.123.434,9 1.850.456,7 1.209.194,3 1.242.116,2 1.104.917,6 1.033.901,1 1.071.838,8 208.314,4684.279,9705.006,11.011.619,6

24.233.704,1      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 15.298.318,41.299.461,8 2.004.591,9 1.675.223,6 1.742.214,9 1.180.996,3 1.170.461,2 856.649,6 866.435,6 1.174.278,91.377.257,01.138.410,1812.337,5

6.520.273,4      Impostos s/ Transmissão de Bens Imóveis 10.147.375,3261.581,0 574.802,8 533.044,2 729.958,0 543.847,7 734.730,6 1.385.085,3 1.145.252,2 1.189.059,9303.750,01.519.050,51.227.213,1

386.678,9      Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Naturez 2.737.212,828.602,1 284.375,3 231.586,3 297.962,9 239.293,6 206.359,5 221.578,4 220.575,7 293.645,8218.483,6214.493,4280.256,2

0,0      Imposto sobre a Prop. Territorial Rural (CF. art 153, §4º, 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

8.266.164,9      Outras Receitas Tributárias 9.359.871,7350.443,2 1.448.125,6 537.370,5 375.878,5 242.535,8 85.951,7 317.069,8 333.805,2 1.159.455,13.361.115,4761.849,8386.271,1

5.701.620,3   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 11.245.610,3441.513,6 1.255.203,4 1.228.086,8 800.859,0 829.442,4 796.901,0 817.062,6 813.341,0 1.781.188,8840.142,9820.494,3821.374,5

8.914.798,7   RECEITA PATRIMONIAL 7.664.708,7618.069,4 1.672.432,7 724.887,9 403.032,8 348.772,5 332.081,0 1.345.087,6 635.909,4 437.023,0168.410,6308.664,5670.337,3

0,0   RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   RECEITA INDUSTRIAL 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

1.401.447,4   RECEITA DE SERVIÇOS 941.515,880.664,6 339.285,1 160.878,2 360.687,9 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

157.954.548,0   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 140.654.804,912.365.413,4 14.409.597,4 12.081.583,0 11.071.031,1 11.434.605,9 10.305.962,4 11.758.539,9 10.915.693,7 13.283.110,211.549.744,810.251.519,211.228.003,9

17.157.589,7      Cota-Parte do FPM AJUSTADO PELA LC 91/97 (100%) 18.984.583,31.489.438,8 2.307.018,0 1.196.368,9 1.441.421,2 1.635.043,5 1.507.045,4 1.945.827,6 1.320.033,7 2.485.885,11.292.002,31.256.115,11.108.383,7

88.962,1      (LC nº 87/96)  ICMS Desoneração (100%) 110.794,29.268,6 9.268,6 9.268,6 9.268,6 9.268,6 9.268,6 9.268,6 9.268,6 9.054,19.054,19.268,69.268,6

22.831,0      Cota-Parte do ITR 28.107,14.717,1 1.100,4 1.108,5 1.165,4 1.121,5 1.126,4 1.130,6 1.142,1 5.002,53.620,65.691,11.180,9

29.280.136,4      Cota-Parte do ICMS (100%) 31.454.235,12.825.371,4 2.514.334,4 2.585.764,1 2.722.726,3 2.544.066,6 2.546.548,5 2.496.357,9 2.594.566,7 2.696.005,82.624.257,82.586.454,22.717.781,4

7.020.247,3      Cota-Parte do IPVA 4.876.522,51.117.681,6 1.235.013,1 833.390,9 462.036,8 232.000,9 189.702,6 154.012,5 169.808,8 96.518,8100.338,3127.750,3158.267,9

683.190,0      Cota-Parte do IPI - Exportação (100%) 676.545,351.060,9 50.229,7 50.038,3 53.276,7 49.988,4 50.420,2 56.316,0 52.698,6 78.381,156.809,971.037,256.288,3

25.010.522,5      Transferências do FUNDEB 24.599.600,02.532.671,1 2.074.873,9 2.280.045,3 1.928.901,1 2.204.418,8 1.889.986,7 1.833.214,1 1.924.437,8 2.176.843,91.946.046,61.862.620,21.945.540,5

78.691.069,0      Outras Transferências Correntes 59.924.417,44.335.203,9 6.217.759,3 5.125.598,4 4.452.235,0 4.758.697,6 4.111.864,0 5.262.412,6 4.843.737,4 5.735.418,95.517.615,24.332.582,55.231.292,6

8.954.624,8   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11.249.326,31.104.643,2 795.234,2 1.004.948,2 1.008.210,4 1.037.190,4 1.078.653,5 923.464,2 1.232.468,3 674.527,6661.377,6950.154,2778.454,5

16.544.865,5DEDUÇÕES (II) 18.330.577,91.102.301,5 2.094.877,3 1.885.306,2 1.417.609,2 1.428.981,9 1.354.316,6 1.293.322,5 1.346.784,3 2.397.538,01.351.344,51.330.039,51.328.156,4

5.693.274,2   Contrib. p/ o Plano de Seg. Soc. Serv. 7.490.035,72.793,8 949.150,3 950.118,2 479.630,2 534.683,9 493.494,2 517.119,8 517.280,6 1.474.938,4534.127,9518.776,2517.922,2

5.693.274,2      Servidor 7.490.035,72.793,8 949.150,3 950.118,2 479.630,2 534.683,9 493.494,2 517.119,8 517.280,6 1.474.938,4534.127,9518.776,2517.922,2

1.000,0   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

10.850.591,3   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB 10.840.542,21.099.507,7 1.145.727,0 935.188,0 937.979,0 894.298,0 860.822,4 776.202,7 829.503,7 922.599,6817.216,6811.263,3810.234,2

215.394.232,0RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) 212.931.298,518.166.143,4 29.812.206,0 18.142.759,2 16.581.420,6 15.669.818,9 14.461.701,9 17.365.116,0 15.888.535,6 17.803.065,717.813.217,315.339.602,615.887.711,3

212.931.298,79RCL dos últimos 12 meses                    R$
Nota  : Receita Corrente Líquida em reais e sem arredondamento :
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LRF, art 53, inciso II - Anexo 4

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017

R$1,00
RECEITAS REALIZADAS

Até 6º Bim/2017 Até 6º Bim/2016ATUALIZADA
PREVISÃOPREVISÃO

INICIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 12.722.658,813.683.514,15.701.274,25.701.274,2

RECEITAS CORRENTES 12.722.658,813.683.514,15.701.274,25.701.274,2

   Receita de Contribuições do Segurados 6.684.146,27.490.035,65.693.274,25.693.274,2

      Pessoal Civil 6.684.146,27.490.035,65.693.274,25.693.274,2

         Contribuição do Servidor Ativo Civil 6.682.078,27.490.035,65.693.274,25.693.274,2

         Contribuição do Servidor Inativo Civil 2.068,00,00,00,0

         Contribuição de Pensionista Civil 0,00,00,00,0

   Outras Receitas de Contribuições 168.378,5170.668,71.000,01.000,0

   Receita Patrimonial 5.869.759,46.018.397,22.000,02.000,0

      Receitas Imobiliárias 0,00,00,00,0

      Receitas de Valores Mobiliários 5.869.759,46.018.397,22.000,02.000,0

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00,00,00,0

   Receita de Serviços 0,00,00,00,0

   Outras Receitas Correntes 374,74.412,65.000,05.000,0

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00,01.000,01.000,0

      Demais Receitas Correntes 374,74.412,64.000,04.000,0

RECEITAS DE CAPITAL 0,00,00,00,0

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00,00,00,0

   Amortização de Empréstimos 0,00,00,00,0

   Outras Receitas de Capital 0,00,00,00,0

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.344.066,46.104.649,28.680.725,78.680.725,7

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II) 15.066.725,219.788.163,314.382.000,014.382.000,0

2017 2016

INSCRITAS EM RESTOS A

6º Bim/2016

EMPENHADAS

6º Bim/2017

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre Até 6º Bim/2017 Até 6º Bim/2016ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
PREVIDÊNCIA SOCIAL

0,0722.695,90,02.986.451,5TOTAL DE APORTES PARA O RPPS 2.986.451,5

0,00,00,00,0   Plano Financeiro 0,0

0,00,00,00,0      Recursos para Cobertura da Insuficiência Financeira 0,0

0,00,00,00,0      Recursos para Formação de Reservas 0,0

0,00,00,00,0      Outros aportes para o RPPS 0,0

0,0722.695,90,02.986.451,5   Plano Previdenciário 2.986.451,5

0,00,00,00,0      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,0

0,0722.695,90,02.986.451,5      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 2.986.451,5

0,00,00,00,0      Outros aportes para o RPPS 0,0

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

6º Bim/2017 6º Bim/2016

ATUALIZADA

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

4.518.039,15.726.096,65.737.607,5   DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMEN 4.525.274,914.382.000,014.382.000,0 11.510,9 7.235,8

895.495,1982.244,2993.755,1   ADMINISTRAÇÃO 902.730,94.282.000,04.262.000,0 11.510,9 7.235,8

895.495,1888.245,4899.756,3      Despesas Correntes 902.730,93.410.000,03.390.000,0 11.510,9 7.235,8

0,093.998,893.998,8      Despesas de Capital 0,0872.000,0872.000,0 0,0 0,0

3.622.544,04.743.852,44.743.852,4   PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.622.544,010.100.000,010.120.000,0 0,0 0,0

3.622.544,04.743.852,44.743.852,4      Pessoal Civil 3.622.544,05.510.000,05.530.000,0 0,0 0,0

1.369.460,2448.700,9448.700,9         Aposentadorias 1.369.460,2660.000,0680.000,0 0,0 0,0

353.572,92.064.029,12.064.029,1         Pensões 353.572,92.065.000,01.950.000,0 0,0 0,0

1.899.510,92.231.122,42.231.122,4         Outros Beneficios Previdenciários 1.899.510,92.785.000,02.900.000,0 0,0 0,0

0,00,00,0      Outras Despesas Previdenciárias 0,04.590.000,04.590.000,0 0,0 0,0

0,00,00,0         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00,00,0 0,0 0,0

0,00,00,0         Demais despesas Previdenciárias 0,04.590.000,04.590.000,0 0,0 0,0

0,00,00,0DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V 0,00,00,0 0,0 0,0

4.518.039,15.726.096,65.737.607,5TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI)=(IV+V) 4.525.274,914.382.000,014.382.000,0 11.510,9 7.235,8

10.548.686,114.050.555,8--RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS (VII) = (III-VI) --0,00,0 - -

LIQUIDADAS

Até oAté o EM

PAGAR NÃO PROCESSADOS

EMAté oAté o

LRF, art 53, inciso II - Anexo 4

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017

R$1,00
RECEITAS REALIZADAS

Até 6º Bim/2017 Até 6º Bim/2016ATUALIZADA
PREVISÃOPREVISÃO

INICIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

INTRA ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

2.344.066,46.104.649,2RECEITAS CORRENTES (VIII) 8.680.725,78.680.725,7

2.344.066,45.357.480,2   Receita de Contribuições 5.693.274,25.693.274,2

2.344.066,45.357.480,2      Patronal 5.693.274,25.693.274,2

2.344.066,45.357.480,2         Pessoal Civil 5.693.274,25.693.274,2

2.344.066,45.357.480,2            Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil 5.693.274,25.693.274,2

0,00,0            Contribuição Patronal do Servidor Inativo Civil 0,00,0

0,00,0            Contribuição Patronal de Pensionista Civil 0,00,0

0,00,0      Contribuição Previdenciária para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00,0

0,00,0      Contribuição Previdenciária em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00,0

0,00,0   Receita Patrimonial 0,00,0

0,00,0   Receita de Serviços 0,00,0

0,0747.169,0   Outras Receitas Correntes 2.987.451,52.987.451,5

0,00,0RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00,0

0,00,0   Alienação de Bens 0,00,0

0,00,0   Amortização de Empréstimos 0,00,0

0,00,0   Outras Receitas de Capital 0,00,0

0,00,0(-)DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00,0

2.344.066,46.104.649,2TOTAL RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX-X) 8.680.725,78.680.725,7

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA - ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

Despesas de Capital
Despesas Correntes

ADMINISTRAÇÃO (XII)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
Até 6º Bim/2017 Até 6º Bim/2017 Até 6º Bim/2016

DESPESAS EMPENHADAS

0,0
0,0
0,0

Até 6º Bim/2016

0,0
0,0
0,0

0,0

DESPESAS LIQUIDADAS

0,0 0,0 0,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

INTRA - ORÇAMENTÁRIAS RPPS INICIAL ATUALIZADA

INSC RP NÃO PROC

0,0 0,0
0,0 0,0
0,0 0,0

0,0 0,0

Até 6º Bim/2016Até 6º Bim/2017

1 : Durante o Exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64.

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio,

por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,0

Outros Bens e Direitos 0,0 0,0

TOTAL DE BENS E DIREITOS DO RPPS 58.299.299,4 44.894.434,9

BENS E DIREITOS DO RPPS
Dez/2017 Dez/2016

Caixa 0,00,0
Bancos Conta Movimento 1.205,54.240,1
Investimentos 44.893.229,458.295.059,3

PERÍODO DE REFERÊNCIA
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MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017
LRF, art 53, inciso III - Anexo 5 R$1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/12/2016
(a) (b)

Em 31/Out/2017 Em 31/Dez/2017
(c)

24.199.820,0DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,024.629.548,4

57.954.676,3DEDUÇÕES (II) 67.598.941,170.438.302,8

60.769.468,7   Disponibilidade de Caixa Bruta 70.413.733,575.388.727,8

2.814.792,4   (-) Restos a Pagar Processados (exceto precatórios) 2.814.792,44.950.425,0

-33.754.856,3DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -67.598.941,1-45.808.754,4

0,0RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00,0

24.199.820,0PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,024.629.548,4

-57.954.676,3DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) -67.598.941,1-70.438.302,8
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ValorDISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,0

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31/Dez/2017Em 31/Out/2017ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 478.815.921,6 470.001.260,7 470.001.260,7

   Passivo Atuarial 478.815.921,6 470.001.260,7 470.001.260,7

   Demais Dívidas 0,0 0,0 0,0

Deduções (VIII) 44.894.434,9 57.687.544,1 58.324.157,0

   Ativo Disponível 1.205,5 7.055,6 4.240,1

   Investimentos do RPPS 44.893.229,4 57.680.488,5 58.319.916,9

   Haveres Financeiros 0,0 0,0 0,0

   (-) Restos a Pagar Processados 0,0 0,0 0,0

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 433.921.486,7 412.313.716,6 411.677.103,7

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,0 0,0 0,0

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 433.921.486,7 412.313.716,6 411.677.103,7

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre
(c - b) (c - a)

Jan/2017 até Dez/2017

9.644.264,8 12.483.626,5VALOR 

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017

R$1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Jan a Dez/2017 Jan a Dez/2016ATUALIZADA

PREVISÃO

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

LRF, art 53, inciso III - Anexo 6

181.669.209,2RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 218.861.274,9220.854.433,4
43.358.111,7   Receitas Tributárias 59.505.910,449.012.058,3
17.111.028,4      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 21.963.132,29.605.237,0
14.399.522,5      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 15.298.318,324.233.704,1
7.041.512,1      Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 10.147.375,36.520.273,4
2.230.021,6      Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 2.737.212,8386.678,9
2.576.027,1      Outras Receitas Tributárias 9.359.871,88.266.164,9

12.356.139,0   Receita de Contribuição 16.603.090,411.394.894,5
9.196.591,2      Receita Previdenciária 13.018.184,411.387.548,4
3.159.547,8      Outras Receitas de Contribuições 3.584.906,07.346,1

0,0   Receita Patrimonial Líquida 0,00,0
7.043.862,4      Receita Patrimonial 7.664.708,78.914.798,7
7.043.862,4   (-)Aplicações Financeiras 7.664.708,78.914.798,7

115.002.219,4   Transferências Correntes¹ 129.814.262,7147.103.956,7
15.622.521,6      Cota Parte FPM (80%) 15.575.136,213.726.071,8
22.976.397,2      Cota Parte ICMS (80%) 25.163.387,723.424.109,1

74.382,3      L.C. Nº 87/96 - ICMS Desoneração (80%) 86.781,671.169,7
0,0      Convênios 30,08.961.450,0

76.328.918,3      Outras Transferências Correntes 88.988.927,2100.921.156,1
10.952.739,1   Demais Receitas Correntes 12.938.011,413.343.523,9
6.732.906,7      Dívida Ativa 5.908.607,94.608.896,5
4.219.832,4      Diversas Receitas Correntes 7.029.403,58.734.627,4

918.445,0RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.783.274,20,0
0,0   Operações de Crédito (III) 0,00,0
0,0   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00,0
0,0   Alienação de Ativos (V) 0,00,0

918.445,0   Transferências de Capital 1.783.274,20,0
820.945,0         Convênios 1.783.274,20,0

97.500,0         Outras Transferências de Capital 0,00,0
0,0   Outras Receitas de Capital 0,00,0

918.445,0RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-III-IV-V) 1.783.274,20,0
182.587.654,2RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 220.644.549,1220.854.433,4

Jan a Dez/2017 Jan a Dez/2016

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRIMÁRIAS

INSCRITAS EM

Jan a Dez/2017 Jan a Dez/2016

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

Notas :

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,0

¹Para efeito deste Demonstrativo, o montante das Transferências Correntes corresponde, dentre outras receitas, ao total das Transferências
Intergovernamentais,  excluídas as Deduções da Receita Corrente para Formação do FUNDEB.

162.217.155,3DESPESAS CORRENTES (VIII) 196.183.829,3212.348.399,9 19.154.904,2156.360.603,2177.028.925,1 5.856.552,1

100.021.502,7   Pessoal e Encargos Sociais 119.691.471,2121.823.099,3 6.891.784,499.345.958,2112.799.686,8 675.544,5

70.799,5   Juros e Encargos da Dívida (IX) 110.000,0112.800,0 110.000,029.049,70,0 41.749,8

62.124.853,1   Outras Despesas Correntes 76.382.358,190.412.500,6 12.153.119,856.985.595,364.229.238,3 5.139.257,8

162.146.355,8DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 196.073.829,3212.235.599,9 19.044.904,2156.331.553,5177.028.925,1 5.814.802,3

14.227.159,0DESPESAS DE CAPITAL (XI) 5.024.481,220.343.844,0 2.844.766,97.401.400,62.179.714,3 6.825.758,4

11.319.953,6   Investimentos 3.436.631,018.342.844,0 2.282.784,04.547.979,21.153.847,0 6.771.974,4

0,0   Inversões Financeiras 0,00,0 0,00,00,0 0,0

0,0      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00,0 0,00,00,0 0,0

0,0      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00,0 0,00,00,0 0,0

0,0      Demais Inversões Financeiras 0,00,0 0,00,00,0 0,0

2.907.205,4   Amortização da Dívida (XIV) 1.587.850,12.001.000,0 561.982,82.853.421,41.025.867,3 53.784,0

11.319.953,6DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV) 3.436.631,118.342.844,0 2.282.784,14.547.979,21.153.847,0 6.771.974,4

0,0RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,04.637.632,1 0,00,00,0 0,0

0,0RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS (XVII) 0,00,0 0,00,00,0 0,0

173.466.309,4DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 199.510.460,4235.216.076,0 21.327.688,3160.879.532,7178.182.772,1 12.586.776,7

9.121.344,8RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII) 21.134.088,7-14.361.642,6 --21.708.121,542.461.777,0 --

0,0SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,0 0,0 0,0

Período de Período de
Jan a Dez/2016

DESPESAS LIQUIDADAS

Período dePeríodo de Período de Período de
Jan a Dez/2017

²Durante o Exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64.

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS

LRF, art 53, inciso III - Anexo 6 R$1,00

RESTOS A PAGAR

LRF, art 53, inciso V - Anexo 7 R$1,00

Exerc.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos
Canc. Pagos Saldo Exerc. Canc. Pagos Saldo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER  E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017

2016
PODER/ÓRGÃO

2016
Ant.

Ant.

Inscritos

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRI

EXECUTIVO
PREFEITURA ARMACAO DE BUZIOS 639.245,2 3.514.130,3 0,0 1.984.302,1 2.169.073,4 8.844.024,3 0,0 2.740.683,1 20.517.184,414.413.843,2

FUNDO MUN SAÚDE ARMAÇÃO DE BÚZIOS 408.970,6 243.068,3 0,0 106.795,8 545.243,1 3.038.876,1 0,0 1.433.630,9 5.283.858,83.678.613,6

FUNDO MUN ASSIST SOCIAL ARMAÇÃO BÚ 59.931,3 44.827,6 0,0 35.748,9 69.010,0 593.343,8 0,0 408.425,2 320.004,9135.086,3

FUNDO MUN CRIAN ADOL ARMAÇÃO DOS B 0,0 8.785,8 0,0 8.785,8 0,0 21.141,2 0,0 7.711,4 14.554,11.124,3

FUNDO M MEIO AMBIENTE ARMAÇÃO DOS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 149.052,7 0,0 0,0 149.052,70,0

LEGISLATIVO
CAMARA ARMACAO DE BUZIOS 2.433,1 29.032,6 0,0 0,0 31.465,7 27.779,8 0,0 0,0 28.788,81.009,0

TOTAL (I) 1.110.580,2 3.839.844,6 0,0 2.135.632,6 2.814.792,2 12.674.217,9 0,0 4.590.450,6 26.313.443,718.229.676,4

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

LEGISLATIVO
0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (II) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (I + II) 1.110.580,2 3.839.844,6 0,0 2.135.632,6 2.814.792,2 12.674.217,9 0,0 4.590.450,6 26.313.443,718.229.676,4
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         PREFEITO :     ANDRE GRANADO NOGUEIRA DE GAMA  

SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:      KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

CONTROLADOR GERAL:      JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

   CONTADORA :     MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES 

         PREFEITO :     ANDRE GRANADO NOGUEIRA DE GAMA  

SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:      KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

CONTROLADOR GERAL:      JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

   CONTADORA :     MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES 

         PREFEITO :     ANDRE GRANADO NOGUEIRA DE GAMA  

SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:      KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

CONTROLADOR GERAL:      JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

   CONTADORA :     MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES 

         PREFEITO :     ANDRE GRANADO NOGUEIRA DE GAMA  

SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:      KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

CONTROLADOR GERAL:      JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

   CONTADORA :     MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES 

B.O. Boletim Oficial
do Município de Armação dos Búzios 19Ano XII - Nº 865 - Armação dos Búzios,

26 de janeiro a 1º de fevereiro de 2018

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 6º Bim/2017

(b/a)
%RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS DO ENSINO

(a) (b)
119,8955.708.936,446.466.946,046.466.946,01-RECEITAS DE IMPOSTOS

195,1927.145.159,013.907.097,813.907.097,8   1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

228,6621.963.132,29.605.237,09.605.237,0      1.1.1-Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

120,465.182.026,84.301.860,84.301.860,8      1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

154,7410.261.550,16.631.310,76.631.310,7   1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

155,6310.147.375,36.520.273,46.520.273,4      1.2.1-Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

102,83114.174,8111.037,3111.037,3      1.2.2-Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

60,9415.565.014,525.541.858,725.541.858,7   1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

63,1315.298.318,324.233.704,124.233.704,1      1.3.1-Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

20,39266.696,21.308.154,51.308.154,5      1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

707,882.737.212,8386.678,9386.678,9   1.4-Receita Resultante do Imposto sobre Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

707,882.737.212,8386.678,9386.678,9      1.4.1-Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

0,000,00,00,0      1.4.2-Multas, Juros, de Mora e Outros Encargos do IRRF

0,000,00,00,0   1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF. art 153, §4º, III

0,000,00,00,0      1.5.1-ITR

0,000,00,00,0      1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR

103,4656.130.787,154.252.956,454.252.956,42-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

110,6518.984.583,217.157.589,717.157.589,7   2.1-Cota-Parte FPM

110,6518.984.583,217.157.589,717.157.589,7      2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alinea b

0,000,00,00,0      2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alinea d

0,000,00,00,0      2.1.3-Parcela referente à CF art. 159, I, alínea e

107,4331.454.235,029.280.136,429.280.136,4   2.2-Cota-Parte ICMS

124,54110.794,188.962,188.962,1   2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996

99,03676.545,3683.190,0683.190,0   2.4-Cota-Parte IPI-Exportação

123,1128.107,122.831,022.831,0   2.5-Cota-Parte ITR

69,464.876.522,47.020.247,37.020.247,3   2.6-Cota-Parte IPVA

0,000,00,00,0   2.7-Cota-Parte IOF-Ouro

111,04111.839.723,5100.719.902,4100.719.902,43-TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

Até 6º Bim/2017
(e)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INICIAL

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f/d)x100

%Até 6º Bim/2017
(f)

90,668.909.375,09.490.709,59.827.347,712.387.670,322-EDUCAÇÃO INFANTIL 581.334,596,57
100,006.537.050,86.537.050,86.537.050,99.578.473,8   22.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,0100,00
72,102.372.324,22.953.658,73.290.296,82.809.196,5   22.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 581.334,589,77
92,8529.601.334,731.292.460,831.882.462,828.386.855,823-ENSINO FUNDAMENTAL 1.691.126,198,15

100,0016.844.384,716.844.384,716.844.384,715.556.826,8   23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,0100,00
84,8312.756.950,014.448.076,115.038.078,112.830.029,0   23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.691.126,196,08
90,672.510.883,42.748.776,62.769.276,61.613.987,824-ENSINO MÉDIO 237.893,299,26
0,000,00,00,00,025-ENSINO SUPERIOR 0,00,00
0,000,00,05.000,020.000,026-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00,00

83,102.739.346,53.065.583,83.296.513,43.858.775,227-OUTRAS 326.237,392,99
91,5943.760.939,646.597.530,747.780.600,546.267.289,128-TOTAL DESPESAS C/AÇÕES TÍPICAS DE MDE(23+24+25+26+27+28) 2.836.591,197,52

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR

35-CANCELAMENTO,NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
AO ENSINO = (45g)

31-RECEITA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 h)

36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITES CONSTITUCIONAIS (29+30+31+32+33+34+35)

38-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO [(38)/(3)]X100%

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até 6º Bim/2017

DESPESAS LIQUIDADAS
Até 6º Bim/2017

(h)=(g/d
%

(g)(d)

0,00
1.203.518,50

3.325.706,10
0,00

0,00
0,00
0,00

1.203.518,50

55.073,50
1.661.125,00

23.381.435,50
0,00

0,00
0,00
0,00

1.661.125,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE Cancelado em 2017
(g)

45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALÁRIO EDUCAÇÃO

46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
47-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

49-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
50-(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE :
¹ Caput do artigo 212 da CF/1988
² Os valores referentes à parcela dos restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do ultimo bimestre do exercício.
³ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercíci, no âmbito de atuação prioritária, conforme Lei 9.394/96, art. 11, V.

13.759.057,90
0,00

0,00

0,00

0,00

55.073,50

13.814.131,40

24,11

AJUSTE DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
VINCULADAS ÀS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

      Despesas com Ensino Fundamental ( 24.2 )
      Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas ( 23.2 )
      Outras Despesas com Ensino

PARCELA DAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADA À FORMAÇÃO DO FUNDEB ( 10 )

INATIVOS PAGOS COM RECURSOS DO TESOURO ( 40 )

      Despesas com Ensino Fundamental 
      Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas

TOTAL DA DESPESA COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - ( 24.2 + 23.2 + 10 + 40 )

AJUSTE DA TABELA DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS
Mínimo de <25%> das receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino - Caput do artigo 212 da CF/88

Mínimo de <60%> do FUNDEB na remuneração do magistério do Ensino Fundamental - caput § 5º do artigo 60 do ADCT

22.651.964,70

2.953.658,70
5.250.229,90

10.840.542,00

0,00

28.242.276,80

0,00
0,00

25,25

14.448.076,10

91,72

0,00 0,00

178.359,40
4.350.865,20
3.325.706,10

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS, DO EXERCÍCIO ANTERIOR

37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23)-36

0,00

26.969.038,90

FINANCIAMENTO DO ENSINO
DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d(e)

    45.1- EXECUTADOS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
    45.2-EXECUTADOS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,00 0,00
0,00 0,00

48.1-ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO
48.2-RESTOS A PAGAR

51-(+) Ajustes
   51.1 Retenções
   51.2 Conciliação Bancária
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

FUNDEB

387.887,10
24.599.599,90
23.381.435,50

0,0039-DESPESAS CUSTEADAS C/APLIC. FIN. EM OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSI 0,0 0,0 0,0 0,00,00 0,0
67,4540-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 5.638.514,3 5.638.514,3 4.239.213,0 3.803.115,375,18 436.097,7
0,0041-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO 0,0 0,0 0,0 0,00,00 0,0

50,8242-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2.239.058,3 6.900.425,6 5.395.453,0 3.507.022,378,19 1.888.430,7
58,3043-TOTAL OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS C/RECEITAS ADIC. P/FINANC.DO ENSINO 7.877.572,6 12.538.939,9 9.634.666,0 7.310.137,676,84 2.324.528,4
0,00     (40+41+42+43) 0,0 0,0 0,0 0,00,00 0,0

84,6744-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44) 54.144.861,7 60.319.540,4 56.232.196,7 51.071.077,293,22 5.161.119,5

(i)
Não Processados

Inscr em RP

(f)=(e/d)

ESPESAS LIQUIDADA

(d)

Inscritos em RP
Não Processados

(i)
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MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : Janeiro a Dezembro de 2017

LRF, art 53, § 1º, inciso I - Anexo 9 R$1,00

SALDO
NÃO REALIZADO

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA
PREVISÃO

(a) (b)
0,0RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CREDITO (I) 0,00,0

--RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (I - II) -20.343.844,0 -15.319.362,8

DESPESAS
DESPESAS

ATUALIZADA

DOTAÇÃO SALDO NÃO

EXECUTADO

(d) (f) = (d-e)(e)
DESPESAS DE CAPITAL 2.179.714,320.343.844,0 15.319.362,82.844.766,95.024.481,2
   (-)Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00,0 0,00,00,0
   (-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeira 0,00,0 0,00,00,0
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 2.179.714,320.343.844,0 15.319.362,82.844.766,95.024.481,2

INSCRITAS

EM R.P. NÃO
PROCESSADOS

EMPENHADAS

DESPESAS

-5.024.481,2 --

LIQUIDADAS
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até 6º Bim/2017 %
(b/a)

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

(b)
0,137.264,15.634.049,15.634.049,14-RECEITA DA APLIC. FINANC. DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

616,015.488.921,9891.041,9891.041,95-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

860,554.350.865,233.831,133.831,1   5.1-Transferências do Salário-Educação

0,000,00,00,0   5.2-Transferências Diretas - PDDE

107,88493.534,8457.481,6457.481,6   5.3-Transferências Diretas - PNAE

0,001.145,60,00,0   5.4-Transferências Diretas - PNATE

160,95643.376,3399.729,2399.729,2   5.5-Transferências Diretas - FNDE

0,000,00,00,0   5.6-Aplicações Financeiras Recursos do FNDE

065,96165.277,08.000,08.000,06-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

065,89165.271,58.000,08.000,0   6.1- Transferências de Convênios

0,005,50,00,0   6.2-Aplicação Financeira de Recursos de Convênios

0,000,00,00,07-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,000,00,00,08-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

86,665.661.463,06.533.091,06.533.091,09-TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 6º Bim/2017 (b/a)
%

(a) (b)
99,9110.840.542,010.850.591,310.850.591,310-RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

99,363.409.447,03.431.517,93.431.517,9   10.1-Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1)

107,436.290.847,35.856.027,35.856.027,3   10.2-Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

134,9624.012,517.792,417.792,4   10.3-ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

99,03135.309,1136.638,0136.638,0   10.4-Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

123,115.621,44.566,24.566,2   10.5-Cota-Parte ITR ou ITR arrecadado (20% de 1.5 + 2.5)

69,46975.304,71.404.049,51.404.049,5   10.6-Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

98,0924.654.673,425.135.300,525.135.300,511-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

98,3624.599.599,925.010.522,525.010.522,5   11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB

0,000,00,00,0   11.2-Complementação da União ao FUNDEB

44,1455.073,5124.778,1124.778,1   11.3-Receita de Aplicação Financeira dos Recursos FUNDEB

97,1713.759.057,914.159.931,214.159.931,212-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)
[SE RESULTADO LIQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12 > 0)] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS

(h)=(g/d)

%

[SE RESULTADO LIQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12 > 0)] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até 6º Bim/2017 Até 6º Bim/2017

(i)

%

(d)
85,6726.397.140,025.109.582,113-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 26.397.140,0 22.614.389,7 100,00 3.782.750,3
60,519.578.473,89.578.473,8   13.1-Com Educação Infantil 9.578.473,8 5.795.723,5 100,00 3.782.750,3

100,0016.818.666,215.531.108,3   13.2-Com Ensino Fundamental 16.818.666,2 16.818.666,2 100,00 0,0
-25,44-3.015.704,525.718,414-OUTRAS DESPESAS -3.015.704,5 767.045,8 100,00 -3.782.750,3
-24,37-3.041.422,90,0   14.1-Com Educação Infantil -3.041.423,0 741.327,3 100,00 -3.782.750,3
100,0025.718,425.718,4   14.2-Com Ensino Fundamental 25.718,5 25.718,5 100,00 0,0
100,0023.381.435,525.135.300,515-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 23.381.435,5 23.381.435,5 100,00 0,0

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18-TOTAL DE DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB(16+17)

19-TOTAL DE DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2017

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DE ENSINO

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,00

0,00

23.381.435,50

0,00
0,00

     16.1-FUNDEB 60% 0,00
     16.2-FUNDEB 40% 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

0,00
0,00

      19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (13-(16.1+17.1))/(II)x100 107,07
      19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESAS COM MDE QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2))/(XX)X100 -12,23
      19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2)) 5,16

      17.1-FUNDEB 60%
      17.1-FUNDEB 40%

(g)(f=e/d)h)=(g/d

Inscr. em RPDESPESAS LIQUIDADAS

Não Processados
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MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, art 53, § 1º,  inciso II - Anexo 10 R$ 1,00

EXERCÍCIO

DESPESAS RESULTADORECEITAS

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2017 a 2017

Valor
(a)

Valor
(b)

Valor
c = (a-b)

SALDO FINANCEIRO

Valor
(d)

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

2017 0,0 0,0 0,0 0,0
TOTAL 0,0 0,0 0,0

1 - Projeção atuarial elaborada em  e oficialmente enviada ao Ministério da Previdência Social - MPS;
2 - Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

Massa salarial

Crescimento vegetativo

Massa salarial

Taxa de inflação anual média

Taxa de crescimento real do PIB

Taxa de crescimento do Salário Mínimo

Massa salarial

Taxa de juros real

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017
ADCT, art 77 - Anexo 12 R$ 1,00
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS RECEITAS REALIZADAS

Até 6º Bim/2017 %ATUALIZADA
PREVISÃO

(b/a)(b)(a)

PREVISÃO
INICIALDE SAÚDE

119,89RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 55.708.936,446.466.946,046.466.946,0
228,66   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 21.963.132,29.605.237,09.605.237,0
155,63   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 10.147.375,36.520.273,46.520.273,4

63,13   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 15.298.318,324.233.704,124.233.704,1
707,88   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.737.212,8386.678,9386.678,9

0,00   Imposto Territorial Rural - ITR 0,00,00,0
16,62   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 120.854,6727.343,8727.343,8

145,51   Dívida Ativa dos Impostos 4.989.576,43.429.100,83.429.100,8
28,92   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 452.466,81.564.608,01.564.608,0

103,46RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 56.130.787,154.252.956,554.252.956,5
110,65   Cota-Parte FPM 18.984.583,217.157.589,717.157.589,7
123,11   Cota-Parte ITR 28.107,122.831,022.831,0

69,46   Cota-Parte IPVA 4.876.522,47.020.247,37.020.247,3
107,43   Cota-Parte ICMS 31.454.235,029.280.136,429.280.136,4

99,03   Cota-Parte IPI-Exportação 676.545,3683.190,0683.190,0
0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 0,00,00,0

124,54   CONSTITUCIONAIS 110.794,188.962,188.962,1
124,54        Desoneração ICMS (LC 87/96) 110.794,188.962,188.962,1

0,00        Outras 0,00,00,0
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E

111,04SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 111.839.723,5100.719.902,5100.719.902,5

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE RECEITAS REALIZADAS
Até 6º Bim/2017 %ATUALIZADA

PREVISÃO

(d/c)( d )( c )

PREVISÃO
INICIAL

0,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 0,00,00,0

0,00   Provenientes da União 0,00,00,0

0,00   Provenientes dos Estados 0,00,00,0

0,00   Provenientes de Outros Municípios 0,00,00,0

0,00   Outras Receitas do SUS 0,00,00,0

0,00TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00,00,0

0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00,00,0

0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00,00,0

0,00TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00,00,0

DESPESAS COM SAÚDE

(g)

Até 6º Bim/2017 %ATUALIZADA
DOTAÇÃO

(e) (g)(g/e)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS LIQUIDADAS

Até 6º Bim/2017%

(f) (f/e)
96,3457.255.673,356.808.223,0DESPESAS CORRENTES 49.222.969,1 5.939.016,355.161.985,4 96,34

100,0334.235.748,134.214.463,7   Pessoal e Encargos Sociais 32.158.989,7 2.086.000,034.244.989,7 100,03
0,000,00,0   Juros e Encargos da Dívida 0,0 0,00,0 0,00

90,8623.019.925,222.593.759,3   Outras Despesas Correntes 17.063.979,4 3.853.016,320.916.995,7 90,86
13,688.590.087,37.138.050,0DESPESAS DE CAPITAL 133.883,5 1.041.137,81.175.021,3 13,68
13,688.590.087,37.138.050,0   Investimentos 133.883,5 1.041.137,81.175.021,3 13,68
0,000,00,0   Inversões Financeiras 0,0 0,00,0 0,00
0,000,00,0   Amortização da Dívida 0,0 0,00,0 0,00

85,5665.845.760,663.946.273,0TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE 49.356.852,6 6.980.154,156.337.006,7 85,56

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS %
ATUALIZADA

DOTAÇÃO

DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

Até 6º Bim/2017

(h) (i/IVg)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até 6º Bim/2017%

(i)(h/IVf)
0,000,0 0,000,00,0 0,0 0,0DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

0,000,0 0,0DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO

0,000,0 0,000,00,0 0,0 0,0DE ACESSO UNIVERSAL

39,8522.450.784,4 39,8531.951.538,530.089.485,3 17.192.697,0 5.258.087,4DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

39,8522.450.784,4 39,8531.951.538,530.089.485,3 17.192.697,0 5.258.087,4   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

0,000,0 0,000,00,0 0,0 0,0   Recursos de Operações de Crédito

0,000,0 0,000,00,0 0,0 0,0   Outros Recursos

0,000,0 0,000,00,0 0,0 0,0OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

0,000,0 0,0RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO

0,000,0 0,000,00,0 0,0 0,0EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹ 

0,000,0 0,0DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA

0,000,0 0,000,00,0 0,0 0,0AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

0,000,0 0,0DESPESAS CUSTEADAS C/REC.VINCULADOS À PARCELA DO % MÍNIMO

0,000,0 0,000,00,0 0,0 0,0NÃO APLICADAS EM AÇÕES E SERV. SAÚDE EM EXER. ANTERIORES³

39,8522.450.784,4 39,8531.951.538,530.089.485,3 17.192.697,0 5.258.087,4TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

0,000,0 0,0TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

60,1533.886.222,3 60,1533.894.222,133.856.787,7 32.164.155,6 1.722.066,7(VI) = (IV - V)

INSCRITAS EM
RP NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM

RP NÃO

PROCESSADOS

DESPESAS EMPENHADAS
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PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 30,30 %
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = ((VIh + VIi) / IIIb X 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% (4 e 5)

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIh + VIi - 15)/100xIIIb] 17.110.263,8

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONSIDERADA

NO LIMITE

PARCELA

Inscritos em 2016 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

( j )
Saldo Final (Não Aplicado)

0,0 0,00

Saldo Inicial
Despesas custeadas no

0,0

exercício de referência
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E §2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016

LIMITE NÃO CUMPRIDO

( k )
Saldo Final (Não Aplicado)

0,0 0,00

Saldo Inicial
Despesas custeadas no

0,0

exercício de referência
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ART. 25 E 26

Diferença de limite não cumprido em 2016

Diferença de limite não cumprido em 2012 0,0 0,0 0,00
Diferença de limite não cumprido anteriores a 2012 (Somatório)

Inscritos em 2015 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2014 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2013 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2012 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00
Inscritos em exercícios anteriores a 2012 (Somatório)
Total 0,0 0,0 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015 0,0 0,0 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2013

0,0
0,0

0,0
0,0

0,00
0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012 0,0 0,0 0,00
Restos a pagar Cancelados ou Prescritos anteriores a 2012 (Somatório)
Total (VIII) 0,0 0,0 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2015 0,0 0,0 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2014
Diferença de limite não cumprido em 2013

0,0
0,0

0,0
0,0

0,00
0,00

Total (IX) 0,0 0,0 0,00

6

SIGFIS - Versão 2017 Data de Emissão: 31/01/2018   11:35h Anexo 10 do RREO

         PREFEITO :     ANDRE GRANADO NOGUEIRA DE GAMA  

SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:      KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

CONTROLADOR GERAL:      JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

   CONTADORA :     MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES 

MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : Janeiro a Dezembro de 2017

LRF, art. 53, § 1º, inciso III - Anexo 11 R$1,00

RECEITAS
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA

(c) = (a-b)(a)
SALDO A REALIZAR

(b)
RECEITAS DE CAPITAL 0,00,00,0

   ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00,00,0

      Alienação de Bens Móveis 0,00,00,0

      Alienação de Bens Imóveis 0,00,00,0

TOTAL 0,00,00,0

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVO 0,00,00,0 0,0 0,00,00,0

DESPESA DE CAPITAL 0,00,00,0 0,0 0,00,00,0

   Investimentos 0,00,00,0 0,0 0,00,00,0

   Inversões Financeiras 0,00,00,0 0,0 0,00,00,0

   Amortização da Dívida 0,00,00,0 0,0 0,00,00,0

   Despesas Correntes do RPPS 0,00,00,0 0,0 0,00,00,0

TOTAL 0,00,00,0 0,0 0,00,00,0

DESPESAS
DESPESASDOTAÇÃO

(d) (g) = (d - e)

SALDO

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
DO EXERCÍCIOEXERCÍCIO ANTERIOR SALDO ATUAL

(h) (i) = b - (e + f) (j) = (h + i)

0,0 0,0 0,0

LIQUIDADAS
INSC. EM R.P.

NÃO
ROCESSADOS 

DESPESAS

Nota : Durante o Exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64.

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

ATUALIZADA EMPENHADAS
DESPESAS

PAGAS A PAGARDE RP
PAGAMENTO

(f)(e)
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%ATUALIZADA
DOTAÇÃODESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção)
DOTAÇÃO

INICIAL

Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento no art. 23 da LC 141/2012.
Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.

PROCESSADOS
( m ) (l+m / total (l+m))

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição

TOTAL

12.069.316,8 5.610.657,5
31.887.109,1 24.241.696,3
1.276.957,5 426.777,6

566.840,0 75.425,7
0,0 0,0
0,0 0,0

65.845.760,7 49.356.852,6

13,00
50,92

0,92
0,25
0,00
0,00

100,00

Outras Subfunções 20.045.537,3 19.002.295,5 34,90

10.997.383,3
35.041.782,0

1.122.130,0
685.590,0

0,0
0,0

16.099.387,7

63.946.273,0

DESPESAS EXECUTADAS

Até 6º Bim/2017
LIQUIDADAS

(l)

² O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i" (último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
¹ Esta linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i" (último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4

5

No último bimestre será utilizada a fórmula: VI(h+i) - (15 x IIIb/100)6

1.714.111,0
4.445.670,5

93.319,1
64.942,7

0,0
0,0

662.110,8

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

6.980.154,1
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MUNICÍPIO DE ARMACAO DE BUZIOS - PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 6º Bimestre / 2017

LRF, art 48 - Anexo 14 R$1,00
BALANÇO ORCAMENTÁRIO - RECEITAS Até o  bimestreNo bimestre

MOVIMENTAÇÃO DE RESTOS A PAGAR Inscrição
Pagamento

  Poder Executivo
  Poder  Legislativo
 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
  Poder Executivo
  Poder Legislativo

Cancelamento
Saldo a pagar

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
POR PODER

até o bimestre até o bimestre

TOTAL

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no

% em Relação à Meta

Resultado Nominal
Resultado Primário

Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b) (b/a)

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado

%Mínimo Aplicar Exerc %Aplicado até bimestre

Limites Constitucionais Anuais
até o bimestre

25%

0,0
0,0 21.134.088,7

12.483.626,5
0,0%
0,0%

4.918.959,1
31.465,7

12.646.438,1
27.779,8

17.624.642,7

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0

2.135.632,6
0,0

4.590.450,6
0,0

6.726.083,2

2.783.326,5
31.465,7

26.284.654,9
28.788,8

29.128.235,9

26.969.038,9 24,1%

 Receitas Previdenciárias realizadas (III)
 Despesas Previdenciárias liquidadas (IV)
 Resultado Previdenciário (III-IV)

2.233.333,9
1.611.776,3

621.557,6

19.788.163,3
5.726.096,6

14.062.066,7

Previsão Inicial de Receita

Receitas Realizadas
Previsão Atualizada da Receita

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Até o  bimestreNo bimestre

Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados para créditos adicionais)
Deficit Orçamentário

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - DESPESAS Até o  bimestreNo bimestre

Dotação Inicial

Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada

Despesas Liquidadas
Superavit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o  bimestreNo bimestre

RECEITA CORRENTE LIQUIDA -  RCL Até o  bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

0,0
0,0

0,0
37.294.584,9

0,0

0,0
0,0

0,0
25.181.835,4
11.829.858,7

201.208.310,5
179.208.639,5

212.931.298,5

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Saldo a Realizar

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em

20º Exercício

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Até o Bimestre

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos
 Receitas Previdenciárias (IV)
 Despesas Previdenciárias (V)
 Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

 10º Exercício 35º ExercícioReferência

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado Limite Constitucional Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Até o Bimestre %Mínimo a Aplicar
no Exercício % Aplicado até o bimestre

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração dos Professores do Ensino Fundamental 60%23.381.435,5 107,1%

0,0
2.179.714,3

0,0
18.164.129,7

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

33.886.222,3 15,0% 30,3%

229.769.232,1
229.769.232,1
228.309.257,8

0,0
0,0

229.769.232,0
237.329.876,0
201.208.310,4
179.208.639,4
49.100.618,4

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

11.829.858,7
25.181.835,4

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, DERIVADAS DE PPP´S CONTRATADAS Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das despesas / RCL (%) 0,0%

FONTE :
Nota :
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         PREFEITO :     ANDRE GRANADO NOGUEIRA DE GAMA  

SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:      KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

CONTROLADOR GERAL:      JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

   CONTADORA :     MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES 

         PREFEITO :     ANDRE GRANADO NOGUEIRA DE GAMA  

SECRETARIO DE GOVERNO E FAZENDA:      KLEBER FERREIRA DE SOUZA 

CONTROLADOR GERAL:      JEFERSON TEIXEIRA TERRA 

   CONTADORA :     MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES 
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DESPESAS DE PPP
2016

2017
2018

2019
2020

2021
2022

2023
2024

2025
2026

Do Ente Federado
Das Estatais Não-Dependentes
TO

TAL DAS DESPESAS
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

RECEITA CO
RRENTE LIQ

UIDA (RCL)
179.684.859,0

185.674.437,1
191.863.670,6

198.259.214,7
204.867.946,5

211.696.972,4
218.753.635,7

226.045.524,4
233.580.479,4

241.366.603,0
249.412.267,6

TO
TAL DAS DESPESAS / RCL (%

)
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

           

ATO DO PRESIDENTE N.º 006, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Exonerar, a partir de 31 de janeiro de 2018, o Senhor Alcidimar da Silva 
Marmelo do cargo em comissão de Diretor de Transporte da Câmara Municipal de Armação 
dos Búzios, do qual foi nomeado pelo Ato do Presidente nº 241, de 5 de setembro de 2017.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2018

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA. 
Presidente

____________________________________________________________________________  
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ATO DO PRESIDENTE N.º 007, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Exonerar, a partir de 31 de janeiro de 2018, o Senhor Aurélio Barros 
Areas do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Armação dos 
Búzios, do qual foi nomeado pelo Ato do Presidente nº 99, de 18 de janeiro de 2017.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2018

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA. 
Presidente

           

ATO DO PRESIDENTE N.º 008, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Exonerar, a partir de 31 de janeiro de 2018, o Senhor Matheus Campos 
Pereira do cargo em comissão de Chefe de Seção de Serviços Gerais da Câmara Municipal 
de Armação dos Búzios, do qual foi nomeado pelo Ato do Presidente nº 108, de 18 de janeiro 
de 2017.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2018

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA. 
Presidente

           

ATO DO PRESIDENTE N.º 009, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Exonerar, a partir de 31 de janeiro de 2018, o Senhor Jorge Luiz 
Rodrigues Soares do cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de 
Armação dos Búzios, do qual foi nomeado pelo Ato do Presidente nº 186, de 09 de fevereiro de 
2017.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2018

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA. 
Presidente

           

ATO DO PRESIDENTE N.º 010, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, a contar de 1º de fevereiro de 2018, o Senhor ALCIDIMAR DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
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SILVA MARMELO, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2018.

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA. 
Presidente

           

ATO DO PRESIDENTE N.º 011, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, a contar de 1º de fevereiro de 2018, o Senhor AURÉLIO 
BARROS AREAS, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Transporte da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
 

Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2018.

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA. 
Presidente 

           

ATO DO PRESIDENTE N.º 012, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, a contar de 1º de fevereiro de 2018, o Senhor MATHEUS 
CAMPOS PEREIRA, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2018.

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA. 
Presidente 

           

ATO DO PRESIDENTE N.º 013, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, a contar de 1º de fevereiro de 2018, o Senhor JORGE LUIZ 
RODRIGUES SOARES, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Seção de Serviços 
Gerais da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de 
janeiro de 2015, com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2018.

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA. 
Presidente
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ATO DO PRESIDENTE N.º 014, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, a contar de 1º de janeiro de 2018, o Senhor TIAGO SANTOS 
DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara Municipal 
de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, com 
remuneração prevista na legislação em vigor.
 
 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2018.

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA. 
Presidente 

           

ATO DO PRESIDENTE N.º 015, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 32, XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

  RESOLVE:
  
  Art.1º. Nomear, a contar de 1º de janeiro de 2018, o Senhor Josimar Silva 
Nascimento, para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara 
Municipal de Armação dos Búzios, criado pela Resolução nº 893, de 08 de janeiro de 2015, 
com remuneração prevista na legislação em vigor.

 Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 01 de fevereiro de 2018.

JOÃO CARLOS ALVES DE SOUZA. 
Presidente

           

ATO DO PRESIDENTE Nº. 16, DE 31 DE JANEIRO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO que estavam nomeados os vereadores Gladys Pereira Rodrigues Nunes e 
Lorram Gomes da Silveira na CPI da Saúde;
CONSIDERANDO que a vereadora Gladys Pereira Rodrigues Nunes informou  seu afastamento 
da CPI da Saúde através do memorando 157/2017;
CONSIDERANDO que o vereador Lorram Gomes da Silveira suplente do vereador João 
Carlos Souza dos Anjos, saiu do cargo de vereador consequentemente de sua função dentro 
da CPI, quando o titular voltou de licença médica em 26/12/2017;
CONSIDERANDO que o vereador Lorram Gomes da Silveira voltou às atividades de vereador 
quando o vereador titular assumiu cargo em secretaria municipal;
CONSIDERANDO que devido aos fatos acima narrados a comissão ficou desfalcada de dois 
membros;
CONSIDERANDO que a CPI tem prazo certo para finalizar seus trabalhos;
CONSIDERANDO os artigos 21, 22, inciso II e 56 do Regimento Interno desta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados, para compor a Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga 
possíveis irregularidades na Secretaria Municipal de Saúde, os vereadores LORRAM GOMES 
DA SILVEIRA e JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Armação dos Búzios, 31 de janeiro de 2018

João Carlos Alves de Souza
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS-RJ
Gabinete da Presidência


